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Vossa Excelência os protestos d a alta Itonlp_deração.

PAULO MALUF
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São Paulo,	 28 de
GABINETE DO PREFEITO

junho	 de 1993

Tenho a honra de encaminhar a Vossa

Excelência, acompanhado da respectiva exposição de motivos,

a fim de ser submetido ao estudo e deliberação dessa Egrégia

Câmara, o incluso . projeto de lei, que dispõe sobre a

organização do Quadro dos Profissionais da Saúde da

Prefeitura do Município de São Paulo, e dá outras

providências.

Considerando, ademais: a relevância da

matéria, solicito, nos termos do disposto no artigo 38 da

Lei Orgânica do Município de São Paulo, que o projeto

tramite em regime de urgência.

Aproveito a opo/"Inidade pare. reiterar a

Anexos: projeto de lei, exposição de	 motivos, Anexos I,
Tabela "A" e "B", II, III, IV e V, 	 cópias
xerográficas	 de fls.	 57/58	 do	 prooesso no.
02-002.113-93*91 e da legislação citada no texto.

A Sua Excelência o Senhor Doutor Antonio Sampaio

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São-Paul.°

SPF/LMBN/fsc	 •4
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Dispõe sobre a organização do

Quadro dos Profissionais da

Saúde da Prefeitura do

Município de São Paulo, e dá

outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo

DECRET A:

Art. lo. - Esta lei dispõe sobre a

organização do Quadro dos Profissionais dá Saúde da

Prefeitura do Município de São Paulo, reenquadra cargos e



Profissionais da Saúde ficam com

referências de vencimentos estabele

denominações e

conformidade do

de 29 de fevereiro de 1988, na área da saúde, cria novas

escalas de padrões de vencimentos, e institui os planos de

carreiras.

DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO E DAS ESCALAS DE

PADRÕES DE VENCIMENTOS

Art. 20. - O Quadro dos Profissionais da

Saúde fica composto pelos cargos titularizados pelos

servidores dos níveis superior, médio e básico do Quadro

Geral do Pessoal que estiverem, efetivamente, exercendo suas

atividades profissionais em áreas de serviços de saúde,

ainda que não integrantes da estrutura da Secretaria

Municipal da Saúde, compreendendo os cargos ' de provimento

efetivo constantes do Anexo I, Tabelas "A" e "B",

integrantes desta lei, onde se discriminam quantidades,

denominações, referências e formas de provimento.

Art. 3o. - Os cargos do Quadro dos

Profissionais da Saúde ficam incluídos nas Partes e Tabelas

discriminadas a seguir:

I - Parte Permanente (PP-III):cargos de

provimento em caráter efetivo, que não comportam

substituição;

II - Parte Suplementar (PS): Cargos

destinados à extinção na vacância.

Art. 40. - Os cargO"\do Quadro dos

MO - 026- DOM
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Anexo III, integrante desta lei, observadas as seguintes

regras:

I - Criados, os . que constam na coluna

"Situação Nova", sem correspondência na coluna "Situação

Atual";

II - Extintos, os que figuram apenas na

coluna "Situação Atual";

III - Mantidos, com as transformações

eventualmente ocorridas, os que estão nas duas colunas.

Parágrafo único - Em decorrência das

modificações ora operadas, fica alterado o Quadro Geral do

Pessoal da Prefeitura.

Art. 5o. - Os cargos de provimento em

comissão privativos das carreiras ou cargos contantes da

coluna "Situação Atual" do Anexo III, integrante desta lei,

passam a ser privativos das carreiras ou cargos

correspondentes estabelecidos na coluna "Situação Nova" do

mesmo Anexo, ressalvada a situação dos atuais titulares.

Art. 6o. - Ficam instituídas as Escalas

de Padrões de Vencimentos dos cargos do Quadro dos

Profissionais da Saúde, compreendendo as referências, os

graus e os valores constantes do Anexo II, integrante desta

lei.

lo. - Na composição das Escalas de•

Vencimentos, observar-se-á, sempre, no mínimo, o percentual

existente entre o valor de uma referên i e a que lhe for

imediatamente subsequente em cada Escal or instituída.



DOS GRUPOS OCUPACIONAIS

Art. 70. - Os cargos do Quadro dos

Profissionais da Saúde, de conformidade com ' a natureza, o

grau de complexidade, o nível de responsabilidade das

atribuições e a escolaridade mínima exigida para seu

provimento, ficam distribuídos em 4 (quatro) Grupos, a

saber:

110	 I - Grupo 1 - Cargos de natureza técnica

ou técnico-científica, correspondentes a profissões

regulamentadas, ou não, em lei federal, cujo exercício exija

formação de grau superior ou habilitação legal equivalente;

II - Grupo 2 - Cargos de natureza

técnica de nível médio, cujo exercício exija formação

escolar correspondente ao 20. grau completo ou equivalente,

com habilitação profissional específica;

III - Grupo 3 - Cft4 de natureza

técnico-auxiliar, cujo exercício ex mação escolar

MO - 026 - DGM

2o. - Observar-se-á, ainda, entre cada

grau, no mínimo, o percentual existente em cada Escala ora

instituída.

§, 30. - As Escalas de Padrões de

Vencimentos, de que trata o "caput" deste artigo, serão

atualizadas a partir do mês de junho de 1993, de acordo com

os reajustes concedidos aos servidores municipais, nos

termos da Lei no. 10.688, de 28 de novembro de 1988, e

legislação posterior.
•
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correspondente ao 2o. grau completo ou equivalente;

IV - Grupo 4 - Cargos correspondentes às

atividades auxiliares da saúde, cujo exercício exija

formação escolar mínima equivalente à 4a. série do lo. grau,

suplementada por conhecimentos e habilidades especiais,

adquiridos mediante cursos ou treinamento em serviço.

lo. - Ficam incluídos no Grupo 3, os

cargos de Auxiliar de Enfermagem, para cujo provimento será

exigido o certificado de conclusão do lo. grau completo ou

equivalente e	 certificado de Auxiliar de Enfermagem,

conferido por	 Instituição de	 Ensino, nos	 termos da

legislação específica, e registro no órgão competente.

§. 20. - Para o provimento dos cargos de

Técnico de Saúde, nas áreas de Farmácia, Laboratório e

Radiologia, fica dispensada, excepcionalmente e até

regularização das respectivas profissões, a obrigatoriedade

de apresentação de registro profissional dos respectivos

órgãos fiscalizadores da profissão.

DA CONFIGURAÇÃO DAS CARREIRAS

Art. 80. - As carreiras que integram o

Quadro dos Profissionais da Saúde são compostas de cargos

constantes do Anexo I, Tabelas "A" e "B", integrante desta

lei, onde se discriminam denominações, referências e formas

de provimento.	 ^

Parágrafo único /4 lodos os cargos

situam-se inicialmente no grau sse inicial da

MO- 026- DGM
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carreira, e a ele retornam quando vagos.

Art. 90. - Classe é o agrupamento de

cargos da mesma denominação e categorias diversas.

Art. 10 - Categoria é o elemento

indicativo da posição do servidor na respectiva classe,

segundo sua habilitação e experiência profissional.

Art. 11 - Ficam criadas as carreiras de

Biomédico, Químico, Ortoptista, constituídas de 2 (duas)

classes, identificadas por algarismos romanos I e II, com 4

(quatro) e 3 (três) categorias, respectivamente, e de

Atendente de Enfermagem, constituída de classe única, com 4

(quatro) categorias.

Art. 12 - Os atuais cargos de Protético,

Técnico em Autópsia, Técnico de Nutrição e Dietética e

Auxiliar de Necrópsia, passam a compor as carreiras de

Técnico de Saúde, Auxiliar Técnico de Saúde e Auxiliar de

Serviços de Saúde, na forma especificada no Anexo III,

integrante desta lei.

DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL

Art. 13 - Aos Profissionais da Saúde,

titulares de cargos efetivos, será assegurada a evolução

funcional por enquadramento na categoria de referência

imediatamente mais elevada, mediante a apuração do tempo na

carreira, observadas as demais condições previstas no Anexo

I, integrante desta lei.

lo. - Para uraçã do tempo, exigir-

MO - 026- DGM



se-á o mínimo progressivo estabelecido para cada categoria

nos termos do Anexo IV, integrante desta lei.

20. - Para as carreiras que integram o

Grupo 1 a que se refere o artigo 70. desta lei, será

considerado o tempo de efetivo exercício na profissão.

3o. - O tempo de efetivo exercício na

profissão será computado, conforme o caso, mediante a

apresentação de documentos que comprovem:

I - A data do registro ou inscrição

definitiva, no órgão de classe respectivo;

II - A data do registro do diploma ou do

certificado de conclusão do curso, no órgão competente, para

as profissões que não são regulamentadas.

Art. 14 - Os enquadramentos posteriores,

decorrentes da evolução funcional, serão feitos na

referência imediatamente superior, de conformidade com o

Anexo IV desta lei, observado, sempre, o interstício de 1

(um) ano em cada categoria para novo enquadramento.

1o. - Permanecerá por mais 2 (dois)

anos na categoria, o Profissional da Saúde que, embora

implementados todos os prazos e condições para novo

enquadramento, durante o período de permanência na

categoria, estiver em uma das seguintes situações:

I -	 Tenha sofrido penalidades	 de

repreensão ou de suspensão;

II - Tenha cometido mais de 5 (cinco)

faltas justificadas ou uma injus da, ou 5 (cinco)

MO- 026- DGM



8

abonadas, por ano;

III - Tenha cometido mais de 8 (oito)

atrasos ou saídas antecipadas por ano.

20. - Para os efeitos da apuração do

tempo a que se refere o artigo 13 desta lei, não serão

computados os períodos em que o Profissional da Saúde tiver:

I - Obtido os afastamentos a que se

referem as alíneas "e" e "f" do artigo 37 desta lei;

II - Sido afastado, em razão de licença

médica.

Art. 15 - Os Profissionais da Saúde

manterão, na evolução funcional, o mesmo grau que detinham

na situação anterior.

Art. 16 - Fica instituída, junto à

Secretaria Municipal da Saúde, a Comissão de Enquadramento,

que terá por atribuição básica analisar e julgar os pedidos

de enquadramento e as situações deles decorrentes.

Parágrafo único - A composição, bem como

a forma de funcionamento dá Comissão ora instituída, serão

disciplinadas por decreto.

Art. 17	 -	 Compete	 ao	 Secretário

Municipal da Saúde autorizar os enquadramentos nas

categorias,	 mediante	 requerimento	 dos profissionais

interessados,	 após	 manifestação	 da	 Comissão	 de

Enquadramento.

DO ACESSO

MO • 026- DGM
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Art. 18 - Os cargos da Classe I, ou

única, das carreiras que integram o Quadro dos Profissionais

da Saúde, serão providos mediante concurso público de provas

ou de provas e títulos.

Art. 19 - Os cargos da Classe II das

carreiras que integram o Quadro dos Profissionais da Saúde

serão providos:

I - Mediante concurso público, de provas

ou de provas e títulos;

II - Mediante concurso de acesso, de

provas e títulos, dentre integrantes da carreira, na forma

do disposto no Anexo I, Tabela "A", integrante desta lei.

§. 1o. - Os concursos de . acesso e de

ingresso para os cargos das carreiras complementares (Classe

II) serão realizados sempre que a Administração julgar

conveniente.

20. - Os concursos de acesso e de

ingresso para os cargos das carreiras complementares (Classe

II) serão realizados, obrigatoriamente, quando:

I - O percentual de cargos vagos atingir

5% (cinco por cento) do total de cargos da classe;

II - não houver concursados excedentes

do concurso anterior para a carreira, cujo prazo de validade

esteja em vigor.

MO- 026 - DOM
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§ 40. - Quando o número de candidatos

habilitados para provimento mediante acesso for insuficiente

para preencher as vagas respectivas, reverterão estas para

os candidatos . habilitados para provimento mediante concurso

público.

§ 5o. - O mesmo procedimento de reversão

de vagas a que se refere o parágrafo anterior será adotado

quando o número de candidatos habilitados no concurso

público for insuficiente para preenchimento das vagas que

lhe forem destinadas.

§ 6o. - Permanecerá por mais 2 (dois)

anos na classe, o Profissional da Saúde que, embora

implementados todos os prazos e condições. para o acesso,

durante o período de permanência na classe, incorrer em uma

das hipóteses elencadas no § lo. do artigo 14 desta lei.

§ 7o. - Excepcionalmente, no primeiro

concurso de acesso que se realizar após a publicação desta

lei, poderão concorrer titulares de cargos da Classe I que

não satisfaçam o tempo mínimo necessário na respectiva

carreira, na forma prevista no Anexo I desta lei, observado

o cumprimento do estágio probatório.

Art. 20 - Os títulos a que se refere o

Anexo I, Tabela "A", integrante desta lei, só serão

considerados se expedidos por estabelecimentos reconhecidos

na forma da legislação específica e devidamente registrados,

excetuados os referentes aos cur s de Especialização em

Medicina do Trabalho, em nível	 pó graduação.
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Art. 21 - Além dos indicados no artigo

20 desta lei, serão também considerados como títulos, nos

termos do Anexo I, Tabela "A", integrante desta lei:

I - O tempo de experiência profissional;

II - O exercício de cargos em comissão,

de chefia ou direção de unidade médico-assistencial;

III - Os certificados de conclusão de

cursos de educação continuada, a serem promovidos ou

referendados pela Prefeitura;

IV - Atividades técnico-científicas.

§, 1o. - Para os efeitos da apuração do

tempo na carreira, não serão computados os afastamentos a

que se refere o	 20. do artigo 14 desta lei:

20. - Decreto do Executivo deverá

regulamentar os cursos de educação continuada, a serem

promovidos ou referendados pela Prefeitura, bem como

definirá as atividades técnico-científicas a serem

consideradas como títulos, nos termos deste artigo.

Art. 22 .- Para obtenção dos títulos de

especialização, mestrado e doutorado, a que se refere o

Anexo I, os titulares de cargos efetivos', que integram o

Grupo I, nos termos ' do artigo 70. desta lei, poderão ser

afastados do exercício dos respectivos cargos, a critérió da

Administração, com ou sem prejuízo de vencimentos, na forma

da regulamentação própria.

Parágrafo único - ent 	 outras, deverão

constar do regulamento a que se "caput" deste

MO- 026- DGM
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artigo, as seguintes condições:

a) número de afastamentos permitidos,

anualmente;

h) tempo mínimo na respectiva carreira;

c) que os cursos sejam ministrados por

estabelecimentos que possuam, em cada área, professores

titulares concursados.

DA COMPOSIÇÃO DOS VENCIMENTOS

Art. 23 - O percentual referente à

gratificação de apoio aos serviços de saúde - G.A.S.S.,

instituída pela Lei no. 10.860, de 28 de junho de 1990, o

adicional pelo exercício da atividade médica, instituído

pela Lei no. 9.585, de 21 de janeiro de 1983, e o

correspondente à gratificação atribuída pela Lei no. 9.708,

de 2 de maio de 1984, com as alterações introduzidas pelas

Leis no. 9.740, de 5 de outubro de 1984, no. 9.904, de 7 de

junho de 1985, e no. 9.927, de 10 de julho de 1985, e a

gratificação devida pela sujeição ao H-40, instituída pela

Lei no. 8.807, de 26 de outubro de 1978, e legislação

subsequente, são absorvidas nas Escalas de Padrões de

Vencimentos ora instituídas, constantes do Anexo II desta

lei, ficando vedada a concessão de gratificação ou adicional

sob esses títulos ou fundamentos, ainda que com outra

denominação, aos integrantes do Quadro dos Profissionais da

Saúde.

§. 1o. - Os servid tivos, inativos e

MO . 026- DGM
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entre a vantagem referida no "cap

pensionistas que, à data da publicação desta lei, estiverem

percebendo quaisquer das vantagens referidas no "caput"

deste artigo, poderão, no prazo de 90 (noventa) dias,

contados da referida publicação, optar por receber seus

vencimentos, proventos ou pensão de acordo com as Escalas de

Padrões de Vencimentos ora instituídas, renunciando, nessa

hipótese, à percepção e incorporação dessas vantagens.

20. - Aos que não se manifestarem no

prazo estabelecido, fica assegurado o direito de percepção

do adicional e das gratificações, conforme o caso e, nesta

hipótese, receberão seus vencimentos, proventos ou pensão de

acordo com a Escala de Padrões de Vencimentos vigente para o

Quadro Geral do Pessoal da Prefeitura, mantido o padrão , de

vencimentos atual de seus cargos, proventos ou pensão.

3o.	 -	 Aos	 servidores	 que	 se

encontrarem afastados por motivo de doença, férias e outros,

o prazo consignado no parágrafo 1o. começará a contar do

término do respectivo afastamento.

Art. 24 — Os servidores ativos, inativos

e pensionistas que à data da publicação desta lei estiverem

percebendo a vantagem de ordem pessoal instituída pelo

artigo 40. da Lei no. 10.860, de 28 de junho de 1990,

poderão realizar a opção referida no parágrafo 1o. do artigo

anterior.

§, 1o. - Em razão da incompatibilidade

estabelecida pela Lei no. 10.860, de A81de junho de 1990,

te artigo e a

MO- 026- DGM
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gratificação de apoio aos serviços de saúde - G.A.S.S., ora

absorvida nas Escalas de Padrões de Vencimentos, constantes

do Anexo II, integrante desta lei, a opção realizada pelo

servidor implicará a renúncia da percepção e incorporação da

vantagem de ordem pessoal.

20. - Aos que não se manifestarem no

prazo estabelecido, fica assegurado o direito de percepção

da vantagem de ordem pessoal, e bem assim do adicional pelo

exercício de atividade médica, instituído pela Lei no.

9.585, de 21 de janeiro de 1983, e do correspondente à

gratificação atribuída pela Lei no. 9.708, de 2 de maio de

1984, e alterações posteriores, passando a receber, nessa

hipótese, seus vencimentos, proventos ou pensão de acordo

com as Escalas de Padrões de Vencimentos vigentes para o

Quadro Geral do Pessoal da Prefeitura, mantida a referência

atual de seus cargos, proventos ou pensão.

Art. 25 - Os integrantes do Quadro dos

Profissionais da Saúde farão jus à gratificação de que trata

o artigo 10 da Lei no. 10.430, de 29 de fevereiro de 1988,

de conformidade com o Anexo II dela integrante, observada a

seguinte correspondência:

a) cargos	 incluídos no	 Grupo	 4-

Gratificação de Função - Nível	 Básico;

h) cargos incluídos nos Grupos 3	 e

2 - Gratificação de Função - Nível Mé 'o;

c) cargos	 incl id sA no Grupo 1 -

Gratificação de Função - Nível Supe ior.
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DO EXERCÍCIO DE C

COMISSÃO

Art. 28 - Fica/

cargos de provimento em comissãq

DE PROVIMENTO EM

o exercício de

dores submetidos

DOS SERVIDORES ADMITIDOS OU CONTRATADOS

NOS TERMOS DA LEI NO. 9.160, DE 3 DE

DEZEMBRO DE 1.980

Art. 26 - Os servidores admitidos ou

contratados nos termos da Lei no. 9.160, de 3 de dezembro de

1980, para funções correspondentes aos cargos constantes da

coluna "Situação Atual" do Anexo III, integrante desta lei,

terão a denominação da respectiva função alterada nos termos

do estabelecido na coluna "Situação Nova" do mesmo Anexo.

lo. - Os salários dos servidores a que

se refere o "caput" deste artigo serão fixados no grau "A"

da categoria 1 da classe inicial ou única da carreira ou

cargo.

§. 2o. - Os salários dos servidores

admitidos nos termos da Lei no. 9.160, de 3 de dezembro de

1980, na função de Auxiliar de Farmácia, Referência NB-3,

ficam fixados na Referência QPS-5.

Art. 27 - Aplicam-se aos servidores

admitidos ou contratados nos termos da Lei no. 9.160, de 3

de dezembro de 1980, o disposto nos artigos 23 e 24 desta

lei.

MO- 026 - DOM
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nas áreas de

a jornadas especiais de trabalho, instituídas por esta lei,

exceção feita aos mencionados no parágrafo 20. do artigo 35.

Parágrafo único - Na hipótese de

nomeação para os cargos a que se refere o "caput" deste

artigo, deverá o servidor desligar-se da jornada especial a

que se encontra sujeito.

Art. 29 - Observado o disposto no artigo

anterior, os servidores admitidos ou contratados nos termos

da Lei no. 9.160, de 3 de dezembro de 1980, quando no

exercício de cargo em comissão, poderão optar pela

remuneração a ele devida ou pela da função que desempenha.

-DAS JORNADAS DE TRABALHO

Art. 30 - Os Profissionais da Saúde

ficam sujeitos a uma das seguintes Jornadas de Trabalho:

I - Jornada de 20 (vinte) horas de

trabalho semanais - J-20, abrangendo:

a) Cirurgião-Dentista;

h) Educador de Saúde Pública;

c) Médico;

d) Médico-Veterinário;

II - Jornada de 24 (vinte e quatro)

horas de trabalho semanais - J-24, abrangendo:

a) Auxiliar de Serviços de Saúde ,na

área de radiologia;

h) Técnico

laboratório e radiologia;

MO - 026 - DGM
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c) os profissionais mencionados 	 no

inciso anterior, nas condições previstas nesta lei,. exceção

feita ao Educador de Saúde 	 Pública;

III - Jornada de 30 (trinta) horas de

trabalho semanais - J-30, abrangendo:

a) Atendente de Enfermagem;

h) Auxiliar de Serviços de Saúde, •nas

áreas de consultório dentário e laboratório;

c) Auxiliar de Enfermagem;

d) Enfermeiro;

e) Químico;

f) Técnico de Saúde, na área de higiene

dental;

g) os profissionais mencionados nas

alíneas "a", "b" e "c" do inciso I deste artigo, nas

condições previstas nesta lei;

IV - Jornada de 36 (trinta e seis) horas

de trabalho semanais - J-36, nas condições previstas nesta

lei, abrangendo:

a) Atendente de Enfermagem;

h) Auxiliar de Enfermagem;	 •

c) Enfermeiro;

V - Jornada de 40 (quarenta) horas de

trabalho semanais - J-40, abrangendo:

a) Auxiliar de Ser iço	 de Saúde, nas

áreas de zoonoses e necrópsia;

h) Auxiliar T"cnico de Saúde, nas áreas
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de	 autópsia,	 eletrocardiografia,	 eletroencefalografia,

gasoterapia, histologia e citologia, e hemoterapia;

c) Biólogo;

d) Biomédico;

e) Farmacêutico;

Í') Fisioterapeuta;

g) Fonoaudiólogo;

h) Nutricionista;

i) Técnico	 de Saúde, nas áreas de

farmácia, nutrição e dietética, prótese dentária;

j) Terapeuta Ocupacional;

1) Ortoptista;

m) Psicólogo;

n) os demais Profissionais da Saúde, nas

hipóteses e condições previstas nesta lei.

§ 1o. - Os servidores sujeitos à Jornada

de Trabalho de 24 (vinte e quatro) horas semanais - H-24 a

que se refere o artigo 16, inciso I, alínea "b", da Lei no.

8.807, de 26 de outubro de . 1978, com a nova redação dada

pelo artigo 4o. da Lei no. 8.853, de 26 de dezembro de 1978,

bem como os Educadores de Saúde Pública, ficam

automaticamente incluídos na jornada de 20 (vinte) horas de

trabalho semanais - J-20, ora instituída.

§ 20. - Os servidores sujeitos à Jornada

de Trabalho de 33 (trinta e três) horas s anais, a que se

refere a Lei no. 10.351, de 8 de se mbr de 1987, ficam

automaticamente submetidos à Jornada e 30 ( rinta) horas de
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começará a contar do término do res ivo afastamento.

6o.	 Aos servi ores que não se

trabalho semanais - J-30, ora instituída.

3o. - Aos servidores que permaneceram

na Jornada de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, nos

termos do parágrafo 2o., do artigo lo. da Lei no. 10.351, de

8 de setembro de 1987, fica assegurado o direito de opção

pela Jornada de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-

30, ora instituída, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar

da publicação desta lei, renunciando, nesta hipótese, à

percepção do acréscimo incorporado de 33% (trinta e três por

cento) em seus vencimentos.

.§ 4o. - Aos servidores sujeitos à

Jornada de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais - H-40,

a que se refere o artigo 16 da Lei no. 8 . .807, de 26 de

outubro de 1978, e legislação subsequente, que titularizam

cargos ora submetidos à jornada de 40 (quarenta) horas

semanais de trabalho - H-40 fica assegurado o direito de

opção, com caráter permanente e irretratável, pela jornada

de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, ora

instituída, no prazo de 90 . (noventa) dias, a contar da

publicação desta lei, renunciando, nesta hipótese, à

percepção do acréscimo incorporado de 33% (trinta e três por

cento) em seus vencimentos.

5o. - Aos servidores que se

encontrarem afastados por motivo de doença, férias e outros,

.o prazo consignado nos parágrafos 3o._ e 4o. deste artigo,
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manifestarem na forma dos parágrafos 3o. e 4o. deste artigo,

fica assegurada a permanência na Jornada de Trabalho de 40

(quarenta) horas semanais - H-40, observado o disposto no

artigo 53 desta lei, mantido o padrão de vencimentos atual

de seus cargos.

Art. 31 - A Jornada de 20 (vinte) horas

de trabalho semanais - J-20 corresponderá à prestação de 4

(quatro) horas diárias de trabalho.

Art. 32 - A Jornada de 24 (vinte e

quatro) horas de trabalho semanais - J-24 corresponderá:

I - A 4 (quatro) horas diárias de

trabalho, quando se referir à jornada básica do Profissional

da Saúde, nos termos das alíneas "a" e "b" Ao inciso II do

artigo 30 desta lei;

II - A 12 (doze) horas consecutivas de

trabalho, em 2 (dois) dias da semana, quando se referir à

Jornada Especial, em regime de plantão, nos termos da alínea

"c" do inciso II do artigo 30 desta lei.

Art. 33 - A Jornada de 30 (trinta) horas

de trabalho semanais - J-30 corresponderá à prestação de 6

(seis) horas diárias de trabalho, quer para o profissional

em cumprimento de Jornada Especial de Trabalho, quer para

aquele em cumprimento de jornada básica, nos termos das

alíneas "a" a "f" do inciso III do artigo 30 desta lei.

Art. 34 - A Jornada de 36 (trinta e

seis) horas de trabalho semanais - J-36 co responderá:

I - A 6 (seis)	 or s diárias	 de

MO- 026- DGM



trabalho, ou,

II - Em regime de plantão, na forma que

dispuser o regulamento.

Art. 35 - A Jornada de 40 (quarenta)

horas de trabalho semanais - J-40, corresponderá à prestação

de 8 (oito) horas diárias de trabalho, quer para o

profissional em cumprimento da Jornada Especial de Trabalho,

1110k	
quer para aquele em cumprimento de jornada básica, nos

termos das alíneas "a" a "m" do inciso V do artigo 30 desta

lei.

lo. - Poderão ser convocados para

ingresso na Jornada Especial de Trabalho de que trata este

artigo, os seguintes profissionais:

a) Atendente de Enfermagem;

h) Auxiliar de Enfermagem;

c) Cirurgião-Dentista;

d) Educador de Saúde Pública;

e) Enfermeiro;

f) Médico;

g) Médico-Veterinário.

§, 2o. - Os Profissionais da Saúde,

quando no exercício de cargo em comissão, em unidade de

saúde, privativo das carreiras que integram o Quadro dos

Profissionais da Saúde, poderão ser convocados para ingresso

na Jornada Especial de 40 (quarenta) horas de trabalho

semanais - J-40.	 ////'

Art. 36	 - 0,7 indesso nas Jornadas

MC- 026 - DGM



Exclusiva - RDPE;

da Jornada de 40

Especiais de Trabalho previstas nesta lei dar-se-á por

convocação, mediante	 anuência do profissional,	 para

exercício exclusivo em unidades médico-assistenciais,

segundo critérios a serem fixados em regulamento, desde que

assim o exijam a necessidade e o interesse público.

§ lo. - Para fins do disposto no "caput"

deste artigo, as Secretarias Municipais, que mantenham em

suas unidades de saúde Profissionais da Saúde no desempenho

de suas atribuições, deverão aprovar tabelas para

funcionamento dessas unidades, das quais deverão constar,

dentre outras:

a) o número de Profissionais da Saúde e

as respectivas áreas de atuação;	 •

h) o número de Profissionais da 	 Saúde

necessários em cada Jornada Especial de Trabalho;

c) o número de Profissionais da Saúde

necessários em cada Jornada Básica de Trabalho.

§ 2o. - A permanência nas Jornadas

Especiais de Trabalho previstas nesta lei será de, no

mínimo, 1 (um) ano, ressalvadas as hipóteses constantes nas

alíneas "d" a "f" do artigo 37 desta lei.

§ 3o. - Não poderão ser convocados para

ingressar na Jornada Especial de Trabalho de J-24, J-30, J-

36 e J-40, os Profissionais da Saúde:

1 - Em Regime de Dedicação Profissional
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(quarenta) horas semanais de trabalho - H-40;

3 - Servidores que operam substâncias

radioativas.

4o. - Não poderão, também, ser

convocados para ingressar na Jornada Especial de Trabalho -

J-40, os profissionais em regime de acúmulo de cargos.

50. - O número total de Médicos

efetivos, admitidos e contratados em caráter de emergência,

em Jornada de Trabalho J-40, não poderá exceder a 2,5% (dois

e meio por cento) do total, de cargos da carreira de

Médicos.

Art. 37 - O desligamento das Jornadas

Especiais de Trabalho J-24, J-30, J-36 e J-40, dos

profissionais que nelas ingressarem por convocação, dar-se-á

nas seguintes hipóteses:

a) a pedido;

h) em razão de nomeação para o exercício

de cargo de provimento em comissão;

c) em razão de ingresso no Regime de

Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE;

d) em razão de remoção ou transferência

de unidade;

e) em razão de afastamento para outros

órgãos Administração Pública, 	 direta ou indireta, Câmara

de de São Paulo;

fastamento para

frequentar cursos de	 especializa0ão ou ,2111ivalentes, que
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excedam a 30(trinta) dias.

Art. 38 - A inclusão ou desligamento dos

Profissionais da Saúde das Jornadas Especiais de Trabalho

ora instituídas serão, obrigatoriamente, comunicados à

unidade de apontamento por suas chefias imediatas, sob pena

de responsabilidade funcional.

Art. 39 - As remunerações relativas às

Jornadas de Trabalho dos Profissionais da Saúde são as

constantes das Tabelas que compõem o Anexo II, integrante

desta lei.

1o. - As remunerações relativas às

Jornadas Especiais de Trabalho serão devidas se e enquanto

no efetivo exercício nessas jornadas, nas condições

previstas na respectiva convocação, cessando o pagamento

quando o profissional dela se desligar.

2o. - Os Profissionais da Saúde

sujeitos ab Regime de Dedicação Profissional Exclusiva -

RDPE, durante a permanência no regime, terão seu padrão de

vencimentos fixado no valor . correspondente ao padrão da

tabela da Jornada de 20 (vinte) horas de trabalho semanais -

J-20.

§, 3o. - O disposto no parágrafo anterior

aplica-se à remuneração devida em razão da incorporação do

Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, nos

proventos da aposentadoria do Profissio 1 da Saúde e nos da

pensão ou legado devidos aos seus b efic*ários.

§. 40. - Em	 ecorrência do disposto nos
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para implementação do prazo a que se re

artigo, desde que tenha permanecido e

"caput" deste

delas pelo prazo

parágrafos 20. e 3o. deste artigo serão, também, calculados

na tabela da Jornada de 20 (vinte) horas de trabalho

semanais - J-20, os adicionais por tempo de serviço, a sexta

parte e as demais vantagens devidas ao Profissional da

Saúde, cuja base de cálculo seja o seu padrão de vencimento.

Art. 40 - As faltas, bem como os abonos

a que se refere o artigo 92 da Lei no. 8.989, de 29 de

outubro de 1979, para os profissionais em cumprimento da

jornada de trabalho em regime de plantão, serão

disciplinados em regulamento, para os efeitos de descontos e

apontamento.

Parágrafo único - Do regulamento a que

se refere o "caput" deste artigo, deverá constar o número de

horas não trabalhadas que corresponderá a cada falta dia.

Art. 41 - A i-emuneração relativa às

Jornadas Especiais de Trabalho - J-24, J-30, J-36 e J-40,

percebida pelo período de 10 (dez) anos, ininterruptos ou

não, em uma mesma jornada especial 	 será devida na

411	 aposentadoria ou morte do servidor que nelas foi incluído, e

seus proventos ou pensão serão calculados com base nos

respectivos padrões de vencimentos constantes das Escalas de

Padrões de Vencimentos, ora instituídas.

lo. - Quando o profissional for

incluído em mais de uma jornada especial de trabalho, o

tempo de permanência em cada uma delas poderá ser somado
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de 5 (cinco) anos.

§ 2o. - Na hipótese do parágrafo

anterior a remuneração devida será fixada na jornada de

maior valor, desde que percebida pelo prazo mínimo de 5

(cinco) anos.

§ 30. - O Profissional da Saúde que

implementar os prazos necessários para a percepção das

remunerações a que se refere o "caput" deste artigo,

relativas a duas ou mais Jornadas Especiais de Trabalho,

deverá, por ocasião da aposentadoria, optar pela percepção

de uma delas, desde que percebida pelo período mínimo de 10

(dez) anos.

§ 40. - O beneficiário do servidor

falecido deverá manifestar opção na forma do disposto no

parágrafo anterior.

§ 5o. - Para fins de cálculo da

remuneração devida por ocasião da aposentadoria e pensão,

serão tomadas como base a referência e o grau que o servidor

possuia à data desses eventos.

Art. 42 - A remuneração relativa às

Jornadas Especiais de Trabalho J-24, J-30, J-36 e J-40 é

inacumulável com a remuneração relativa ao Regime de

Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, a que se refere a

Lei no. 8.215, de 7 de março de 1975, e legislação

subsequente e, bem assim, com o acréscim evido em razão da

inclusão na Jornada de Trabalho de 40 (quarenta) horas

semanais - H-40, a que se referem	 Lei o. 8.807, de 26 de
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.§ 2o. - Para fins do disposto no artigo

41, ao servidor admitido ou contratado em caráter

temporário, nos termos da Lei no. 9.160, de 3 de dezembro de

1980, fica assegurado o direito de contagem de tempo de

exercício nas jornadas especiais de trabalho, quando

ingressar no cargo correspondente à função ue desempenha, e

em razão da qual foi submetido às j nad s especiais de

trabalho.

27

outubro de 1978, e legislação posterior.

Parágrafo único - O Profissional da

Saúde que implementar os prazos necessários para a percepção

da remuneração de que trata o artigo anterior e, bem assim,

para incorporação das vantagens a que se refere o "caput"

deste artigo deverá, por ocasião da aposentadoria, optar

pela percepção de uma delas.

Art. 43 - As disposições desta lei sobre

Jornadas de Trabalho e sua remuneração aplicam-se, nas

mesmas bases e condições, aos servidores admitidos ou

contratados em caráter temporário, nos termos da Lei no.

9.160, de 3 de dezembro de 1980, bem como aos contratados em

caráter de emergência, de acordo com a Lei no. 10.793, de 21

de dezembro de 1989, e legislação subsequente.

lo. - O ingresso no Regime de

Dedicação Profissional Exclusiva, a que se referem a Lei no.

8.215, de 7 de março de 1975, e legislação subsequente, será

sujeito às hipóteses e conclusões previstas pelas normas

vigentes.
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da fixação dos novos

drões de vencimentosvalores, serão tomados como

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 44 - As disposições contidas nesta

lei aplicam-se, no que couber, aos servidores efetivos, e

admitidos ou contratados nos termos da Lei no. 9.160, de 3

de dezembro de 1980, do Hospital do Servidor Público

Municipal - HSPM e do Tribunal de Contas do Município de São

Paulo,	 que exerçam	 suas	 atividades profissionais,

efetivamente, em áreas de serviços de saúde.

Art. 45 - Fica o Executivo autorizado a

aproveitar, para provimento dos cargos de que trata esta

lei, os candidatos excedentes, aprovados nos concursos

públicos realizados anteriormente à sua publicação, cujo

prazo de validade esteja em vigência.

Parágrafo único - O aproveitamento a que

se refere este artigo dar-se-á, obrigatoriamente, no cargo

transformado, de acordo com o Anexo III, integrante desta

lei.

Art. 46 - Os proventos, as pensões e os

legados serão revistos e fixados de acordo com as

denominações,	 classes

constantes da coluna

e	 categorias	 correspondentes,

"Situação	 Nova", do Anexo III,

observado o disposto nos parágrafos lo. e 20. do artigo 23,

parágrafos lo. e 2o. do artigo 24, e artigos 54 a 59 desta

lei.	 //I
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constantes da jornada básica do cargo ou função ocupado pelo

ex-servidor.

§, 20. - A integração dos aposentados e

pensionistas será feita na forma que dispuser o regulamento,

observadas as normas estabelecidas nesta lei para os

profissionais em atividade, no que couber.

3o. - Os proventos, as pensões e

legados dos servidores admitidos ou contratados nos termos

da Lei no. 9.160, de 3 de dezembro de 1980, serão fixados no

Grau "A" da Categoria 1 da Classe I, ou única da carreira,

considerando as jornadas básicas de trabalho, observado o

disposto nos parágrafos 1o. e 20. do artigo 23, parágrafos

1o. e 2o. do artigo 24, e os artigos 54 a 59 desta lei.

Art. 47 - As gratificações devidas aos

Profissionais da Saúde, ficam alteradas e passam a ser

calculadas de conformidade com o estabelecido na coluna

"Situação Nova", do Anexo V, integrante desta lei.

Art. 48 - Ficam restabelecidos como

cargos de Psicólogo, os cargos de Psicólogo na Saúde,

constantes da coluna "Situação Nova", do Anexo Único, da Lei

no. 10.788, de 8 de dezembro de 1989.

Art. 49 - Em razão do disposto no artigo

anterior, os cargos de Psicólogo na Saúde I, constantes da

Tabela "B", do Anexo II das Leis no. 10.869, de 17 de julho

de 1990, no. 10.955, de 28 de janejAde 1991, e do Anexo
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"Situação Nova", do Anexo III, integrante desta lei.

Art. 50 - Em decorrência das

transformações de cargos e da reorganização de carreiras,

operadas nos termos do Anexo III, desta lei, o tempo de

permanência no cargo ou na carreira atual será considerado

como de	 exercício no cargo ou na nova carreira

correspondente, para todos os efeitos legais.

Art. 51 - Os afastamentos previstos nos

artigos 45, parágrafo 1o. e 64, inciso V, da Lei no. 8.989,

de 29 de outubro de 1979, só serão concedidos sem prejuízo

de vencimentos, quando para o desempenho exclusivo de

atribuições inerentes ao cargo ou função ocupados pelo

Profissional da Saúde, sendo que nos demais casos os

afastamentos dar-se-ão com prejuízo de vencimentos.

Parágrafo único - Fica vedado o

exercício do Profissional da Saúde em unidades não

110	
consideradas como áreas de serviços de saúde.

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 52 - Os remanescentes da Jornada de

33 (trinta e três) horas de trabalho semanais - H-33 que não

realizaram a opção a que se refere o artigo 17 da Lei no.

8.807, de 26 de outubro de 1978, e legislação subsequente,

que titularizam cargos ou desempenham funções ora submetidos

à Jornada de 40 (quarenta) horas de trab ho semanais - J-

40, ficam automaticamente incluído n Jornada de 30

•

(trinta) horas de trabalho semanais
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lo. - Aos profissionais referidos

neste artigo fica assegurado o direito de opção pela Jornada

de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, ora

instituída, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da

publicação desta lei.

20. - A opção a que se refere o

parágrafo anterior é permanente e irretratável.

Art. 53 - Os atuais titulares de cargos

que não optarem, na forma prevista no parágrafo lo. do

artigo 23, no parágrafo lo. do artigo 24, e nos parágrafos

30. e 4o. do artigo 30 desta lei, permanecerão na situação

em que ora se encontram, revertendo seus cargos para o

.Quadro Geral do Pessoal, enquanto permanecerem em atividade,

retornando às categorias iniciais das carreiras que integram

o Quadro dos Profissionais da Saúde, quando das respectivas

vacâncias.

410	 Parágrafo único - Decreto do Executivo

disporá sobre a forma de promoção e acesso dos titulares de

cargos a que se refere o "caput" deste artigo.

Art. 54 - Os servidores cujos cargos

compõem o Quadro dos Profissionais da Saúde serão integrados

nos novos padrões de vencimentos aprovados por esta lei, no

prazo de 90 (noventa) dias.

lo. - Até a edição dos decretos de

•

integração, os servidores abrangidos pon

seus vencimentos na forma prevista

para o Quadro Geral do Pessoal,

f
ta lei perceberão

legislação vigente

nte reajustados de
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do 19 23

32

acordo com as normas em vigor, mantido o padrão atual de

vencimentos de seus cargos.

2o.	 - O servidor conservará, na

integração, o mesmo grau de sua situação anterior.

30. - Em nenhuma hipótese será

realizada a integração, sem que o servidor manifeste sua

opção, na forma dos artigo 23, 24 e 30 desta lei.

Art. 55 - Para as carreiras que compõem

o Grupo 1, de que trata o artigo 7o. desta lei, a integração

será feita, provisoriamente, nas categorias da Classe I da

respectiva carreira, considerado exclusivamente o tempo na

carreira, apurado até 31 de dezembro de 1992, na

conformidade seguinte:

a) categoria 1 - de O a 3 anos;

b) categoria 2 - de 3 a 6 anos;

c) categoria 3 - de 6 a 9 anos;

d) categoria 4 - acima de 9 anos.

Art. 56 - Para as carreiras que compõem

os demais grupos ocupacionais da saúde, a integração será

feita nas categorias da respectiva carreira, considerado

exclusivamente o tempo na carreira, apurado até 31 de

dezembro de 1992, de conformidade com o Anexo IV desta lei.

Art. 57 - A contagem de tempo deverá ser

feita segundo as normas estatutárias vigentes.

Art. 58 - Dentro de 90 (noventa) dias, a

contar da publicação desta lei, os Pr . ssionais da Saúde

que integram as carreiras do Grupo	 a que se refere o

MO -026 - DGM



33

artigo 70, deverão comprovar, junto à Comissão de que trata

o artigo 60, o tempo na profissão, bem como apresentar os

títulos necessários, para que seja realizada a integração

definitiva na Classe I ou II, conforme o caso, até 90

(noventa) dias a contar do termo final do prazo mencionado

neste artigo.

Art. 59 - Para a integração nas

categorias da Classe II das respectivas carreiras, os

servidores titulares de cargos do Grupo 1 deverão ter

preenchido, até 31 de dezembro de 1992, as seguintes

condições:

a) categoria 1 - tempo mínimo de

11(onze) anos na carreira e título de especialização na área

de atuação;

h) categoria 2 - tempo mínimo de 15

(quinze) anos na carreira e título de especialização na área

de atuação;

c) categoria 3 - tempo mínimo de 17

(dezessete) anos na carreira, título de mestrado, doutorado

ou livre-docência e tempo mínimo de 2	 (dois)	 anos de

exercício de cargos 	 em comissão, de chefia ou direção

de unidade médico-assistencial.

Parágrafo único - A integração de que

trata este artigo não poderá exceder a 30% (trinta por

cento) do total de cargos existentes na c reira.

Art. 60	 - Fica in tituída Comissão

Intersecretarial Especial, a ser • tegrada por servidores



MV	 „ 	 dg proc.

legislação vigente, mantido o salário atu

Art. 63 - A fixa

sua função.

dos novos valores

das Secretarias Municipais da Administração e da Saúde, para

o fim de promover as medidas necessárias à integração dos

Profissionais da Saúde nos cargos que compõem o Quadro dos

Profissionais da Saúde, de que trata esta lei, inclusive

editando os atos necessários, que deverão disciplinar as

situações decorrentes da integração.

Art. 61 - Se após a integração de que

tratam os artigo 54, 55, 56, 58 e 59 desta lei, a quantidade

de cargos das carreiras complementares (Classe II), de nível

superior, não atingir o limite de 30% (trinta por cento) do

total de cargos da carreira, e existindo cargos vagos na

classe inferior das respectivas carreiras, a diferença será

transformada, automaticamente, em cargos da Classe II.

Parágrafo único - Após a acomodação dos

Profissionais da Saúde nas respectivas carreiras, decreto do

Executivo definirá a composição do Quadro dos Profissionais

da Saúde.

Art. 62 - A fixação dos salários dos

servidores admitidos ou contratados nos termos da Lei no.

9.160, de 3 de dezembro de 1980, de acordo com o disposto no

artigo 26 desta lei, dar-se-á à época da integração prevista

no artigo 54.

Parágrafo único - Até a edição dos

decretos de integração, os servidores referidos no "caput"

deste artigo perceberão seus salários na forma prevista pela
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as áreas de serviço de saúde, no o de 60 (sessenta)
n

dias, a contar da publicação dest

•

para os proventos, as pensões e legados, na forma do artigo

46 desta lei, dar-se-á à época da integração prevista nos

artigos 54 a 58, observados os prazos para eles

estabelecidos.

Parágrafo único - Até a edição dos

decretos de integração, os proventos, as pensões e legados

serão pagos na forma prevista pela legislação vigente.

Art. 64 - A remuneração dos

Profissionais da Saúde contratados em caráter de emergência,

nos termos da Lei no. 10.793, de 21 de dezembro de 1989, e

legislação subsequente, até a edição dos decretos de

integração a que se refere o artigo 54 desta lei, será

fixada de acordo com as normas em vigor.

Art. 65 - Os vencimentos dos candidatos

nomeados para os cargos do Quadro dos Profissionais da

Saúde, a partir da publicação desta lei, serão pagos na

forma prevista pela legislação vigente, para o Quadro Geral

do Pessoal, até a edição dos decretos de integração, a que

se refere o artigo 54 desta lei.

Parágrafo único - O enquadramento

definitivo dar-se-á à época da integração prevista no artigo

55 desta lei.

Art. 66 - Os ocupantes de cargos e

funções de Psicólogo, que estejam exercendo atividade em

outras unidades da Prefeitura, deverão ser remanejados para
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• n-aIN	 .	 '

3
	 c

Art. 69 - O ônus

da extensão do benefício previsto

anceiro decorrente

a lei às pensões

Parágrafo único - O desempenho dos

titulares dos cargos de Psicólogo dar-se-á exclusivamente no

exercício das atribuições inerentes a seus cargos.

Art. 67 - Os Profissionais da Saúde

afastados ou em exercício em desacordo com o disposto no

artigo 51, deverão, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar

da publicação desta lei, apresentar-se às suas respectivas

Iln 	 unidades de lotação, para reassunção dos correspondentes

cargos ou funções.

Art. 68 - O prazo de 90 (noventa) dias,

a que se refere o artigo 54 desta lei, será contado na

seguinte conformidade:

I - A partir da data da publicação desta

lei, para os profissionais integrantes da carreira de

Médico;

II -. A partir do mês seguinte ao

indicado no inciso anterior, para os profissionais

integrantes da carreira de Enfermeiro;

III - A partir do mês subsequente ao

indicado no inciso anterior, para os profissionais

integrantes das carreiras dos grupos 2, 3 e 4;

IV - A partir do mês subsequente ao

indicado no inciso anterior, para os profissionais

integrantes das demais carreiras do Grupo 1.

concedidas pelo Instituto de PrOidênci la Municipal de São

MO-026-DGM
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data de sua publicação, ger

///

condições e datas prevista

/

s

disposições em contrário.

efeitos pecuniários nas

seu artigo 68, revogadas as

LMBN/SPF/mag.

Paulo - IPREM, a partir da data do enquadramento, será

suportado pela Prefeitura do Município de São Paulo que,

diante da comprovação das despesas, realizará repasses

mensais à Autarquia.

Art. 70 - Aos servidores que estejam

efetivamente exercendo suas atividades profissionais em

áreas da saúde, não abrangidos por esta lei, fica assegurada

a percepção da Gratificação de Apoio aos Serviços de Saúde

- GASS, instituída pela Lei no. 10.860, de 28 de junho de

1990, nas condições e hipóteses previstas na referida lei.

Art. 71 - As despesas com a execução

desta lei correrão por conta das dotações grçamentárias

próprias, suplementadas se necessário.

Art. 72 - Esta lei entrará em vigor na



Anexo I a que se refere o art. 2o. da Lei Mo.

Quadro dos Profissionais da Saude

Tabela B - Parte Suplementar - Grupo 4.

: ru„. 11." 	 jr;C----------__ de4 pruu.

19Z3

* 	 N..1 	 *
i

:No. DE:	 DENOMINAÇA0 DO CARGO	 : REF. :PARTE :	 FORMA DE PROVIMENTO	 .
.	 .

:CARGOS:	 :TABELA:	 ..

.
: 1151:Atendente de Enfermagem	 : PS :Destinados a extinçao na vacancia.	 ..

.	 .	 ..	 .	
..	 ,	 ..	 .
,.	 .	 ..	 .	
..	 .	 .	 .,

.	
: a- Categoria 1	 :QPS-1 :	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica. 	 .

.	 .,	
..	 ,	 .,	 .

.	 ..	 .	 .	
..	 ..	 .

: b- Categoria 2	 :QPS-2 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, com no minimo:

anos na categoria..	 .	 .	 ,
.	 .	 .	 .	 .
.	 .

.	 .	 .	 .	 .

.	
: c- Categoria 3	 :QP5-3 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, com no minimo:

anos na categoria.	 .
.	 ..	 .	 .

,..	 .	 .

: d- Categoria 4	 :QPS-4 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, com no minimo:
.	 .

anos na categoria.	 ..	 ,.	 .
.	 .	 .	 .	 .	 .

11	 1	 3	 1	 1
111	 1	 1	 1
e	 e	 e	 e	 e	 a
1	 a	 I	 3	 a	 a

1	 1	
—	

1	 1	 I	 1
1	 1	 1	 1	 1	 I

1a	 e	 I	 Ia ...	 .. ....__ , _ .
1	 1	 a	 1	 1	 I
a	 e	 i	 a	 1	 n
I	 11

	

1	 1	 1
1	 1	 1	 1	 1	 1
111	 1	 1	 1

11	 1	 1	 I	 1
1I

	

33 	 1	 I

cpaccdiv/proj63.cal



:No. DE:

:CARGOS:

DENOMINAÇA0 DO CARGO : REF. :PARTE

:TABELA:

:QPS-6

iQPS-7

;QPS-8

FORMA DE PROVIMENTO

Z/ 	 de proc.

Z._%...&) de 19	
Anexo I a que se refere o art. 2o. da Lei Mo. 	 Ffffis

Quadro dos Profissionais da Saude 	 it*

Tabela A - Parte Permanente - Grupo 3.

: 10591:Auxiliar de Enfermagem

: a- Categoria 1

b- Categoria 2

: c- Categoria 3

:PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigida a

:habilitaçao especifica.

:Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica.

:Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, com no minimo

:6 anos na categoria.

:Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, com no minimo
.	 .	 .i

anos na categoria..	 .	 .	 .
.	 .. 	 .	 .
.	 .	 .	 .	 .
.	 .. 	 .	 .
.	 .	 .	 .

d- Categoria 4	 :QPS-9	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, com no minimo
.	 .	

:8 anos na categoria..	 .	 .
.	 .	 .

.	 .
.	 .	 .
.	 .	 .

,	 .	 .
.	 .

:	 644:Auxiliar Tecnico de Saude 	
.	

PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigida a.
.	 .

:habilitaçao especifica..	 .	 ,
.	 .	 .	 .
,	 .	 .	 .

: a- Categoria 1	 :QPS-5	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica.

.	 .	 .	 E.

.	 .	 .

: b- Categoria 2	 :QPS-6	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 1 7 com no minimo
.	 .

anos na categoria..	 .	 .
..	 .	 .

.	 ..	 ,
..	 .

.	 .

: c- Categoria 3	 :QPS-7	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, com no minimo
.	 .

anos na categoria..	 .	 .

...	
...

.	
: d- Categoria 4	 :QPS-8	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, com no minimo
1	

:8 anos na categoria.

Areas:

:	 1- Eletrocardiografia (161 cargos)

:	 2- Eletroencefalografia (25 cargos)

3- Gasoterapia (218 carg9n

4- Hemoterapia (181 car s)

:	 5- Histologia e Citoloíia (35\car9os)

:	 6- Autopsia (24 cargo')

cpaccdiv/proj61.cal



: REF. :PARTE

:TABELA:

FORMA DE PROVIMENTODENOMINAÇA0 DO CARGO:No. DE:

:CARGOS:

.74)Itta af,

n'	

Folha a"	 do proc.

Anexo I a que se refere o art. 2o. da Lei No.

Quadro dos Profissionais da Saude

Tabela A - Parte Permanente - Grupo 4.

n.' 	  	  do 19Cã_ 

: 1173:Auxiliar de Serviços de Saude.	 :PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigida a

.	 .	 .	
,
.	 :habilitaçao especifica.

.	 ,	 .
.	

,.	 .	 .	 .	
,.	 ..	 .	 , ,.	 ..	 .

:6 anos na categoria.

.	 .	 .	 .	 .

: c- Categoria 3	 :QPS-3 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, com no minimo:
.	 .	 .

anos na categoria.	 ..	 .	 .	 ,
.	 .	 .	 .	 .

,

.	
: d- Categoria 4	 :QPS-4 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3 7 com no minimo:

anos na categoria.	 .,.	 ,	 .
.	 .	 .	 .	 .

ooEE1
eE	 wEa

: AREAS:	 1I1EE
eEIEt	 t
IEEE1a
eEEEe	

•: 1- Consultorio Dentario (583 cargos) 	 1	 .	 .11

1	 1
EEEEe

: 2- Necropsia (12 cargos)	 111
atate

: 3- Laboratorio (259 cargos) 	 11I11
I

E	 1
EEaa

: 4- Radiologia (96 cargos)	 1Ia
t

1	 I	 1
1Ee	 .	 ,

:	 : 5- Zoonoses (223 cargos) 	 1
EIEE1

:1EIi	 w
IEEEEo
E1E1a	 1

a- Categoria 1	 :QPS-1 :	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica.	 .
,	 .	 ..	 .	 .

,
.	 .	 ,.	 .

.	 : b- Categoria 2 	 :QPS-2 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 1 7 com no minimo:

cpaccdiv/proj62.ca1



Folha n'	 	 de ror.

:111-1:2r!
:No. DE:

:CARGOS:

DEMOMINAÇA0 DO CARGO : REF. :PARTE
:TABELA:

FORMA DE PROVIMENTO

267:Terapeuta Ocupacional Classe I

a- Categoria 1

b- Categoria 2

c- Categoria 3

d- Categoria 4

e

e
e
o

1

e

e

: a- Categoria 1

:Terapeuta Ocupacional Classe II

b- Categoria 2a

1
1

e

e

:	 Categoria 3

1

Anexo I a que se refere o art. 2o. da Lei No.

Quadro dos Profissionais da Saude

Tabela A - Parte Permanente - Grupo 1.

:PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulas, exigida a,

:habilitaçao especifica..	 ,

.	 ,	 .

:QPS-11 :	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica.

,	 .	 .

:QPS-12 :	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 3 anos
.	 .

:na carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao..	 .
.	 .	 ,

,	 .,	 ..	 ,	 .

:QPS-13 :	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 7 anos
.	 .

:na carreira ou 7 anos de efetivo exercido na profissao.,	 .
.	 .	 .	 •.	 ..	 .	 ,

•.	 .	 ,

:QPS-14 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, com no minimo

anos na categoria..	 ,
,.	 ,

.	 .	 .
,

:PP-III:a) Mediante concurso de acesso de provas e titulas dentre integrantes da,
.	 .

:	 carreira de Terapeuta Ocupacional, com 11 anos de efetivo exer-.

cicio na profissao,sendo,no minimo,3 anos na carreira e titulo de

especializaçao na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou,	 .
.	 .	

:	 creditas em atividades tecnico-cientifica ou em atividades de educa-,	 .
,	 .

:	 çao continuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de.	 ,

atuaçao..	 .
.	 ,,
,	 .	 .
I	 .	

:b) Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulas, exigidos:,	 .
,	 .

:	 12 anos de efetivo exercicio na profissao e titulo de especializacao,:.	 .

na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.
i

.	 ,	 .	 .

:QPS-15 :	 :a) Enquadramento,exigidos 11 anos de efetivo exercicio na profissao,sen-:

:	 do no minimo 3 anos na carreira de Terapeuta Ocupacional e ti-:
i	 .

:	 tulo de especializaçao na arca de atuaçao, reconhecido na forma da

:	 lei, ou creditas em atividades tecnico-cientifica ou em atividades de:

educaçao continuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de:.	 ,
1	 e e

atuaçao.a
,.	 .	 .

-,	 ,	 .,

:b) Enquadramento, exigidos 12 anos de efetivo exercicio na profissao,:
.	 .	

:	 e titulo de especializacao, na arca de atuaçao, reconhecido na forma.	 ,

:	 da lei.

:QPS-16 :	 :	 Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, classe II,:

:	 com no minimo 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arca de:.	 ,
.	 .	

:	 atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditas em atividades tec-,	 .
.	 .	

:	 nico-cientifica ou em atividades de educaçao continuada realizadas ou:,1
.	 .	 .

:	 referendadas pela PHSP, na arca de atuaçao. .
.	 ,.	 .
.	 ,	 .

:QPS-17 :	 :	 Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, com no mi-:
,

nimo 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:ii
,

Direcao em Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-:
.	

:	 vre Docencia na mi ea de atuaçao, reconhecido na forma da lei. 	 .,,

tak/proj58.ca1



:No. DE:

:CARGOS:

DENOMINAÇA0 DO CARGO :	 REF.:PARTE

:TABELA:

FORMA DE PROVIMENTO

Anexo I a que se refere o art.2o. da Lei No.

Quadro dos Profissionais da Saude

Tabela A - Parte Permanente - Grupo 2.

•

.
: 1691:Tecnico de Saude	 :PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulo;, exigida a.
.	 .	 .	 .

:habilitaçao especifica. .
...	 .	 .	 .
.	 .	 .	 .	 .
.	

: a- Categoria 1	 :QPS-7 :	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica.	 .
.	 ,	 .	 .	 .	 .
.	 .	 .	 .	 .	 .
.	 .	 .	 .	 .	

..	 .	 .	 .	 .

: b- Categoria 2	 :QPS-8 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, com no minimo
.	 .	 .	 .	

:6 anos na categoria.	 .,	 .	 .

.	 .	 ..	
,.	 ..	 .	 ,

: c- Categoria 3	 :QPS-9 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2 7 com no minimo
.	 .

anos na categoria.	 ..	 ..	 .
.	 .	 .	 .	 .	

..	 .	 .	 .	 .
,	 .	 .	 .	 .	 .

.	
: d- Categoria 4	 :QPS-10 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, com no minimo:

.	 .	 .	 .	
:8 anos na categoria.	 ..	 ,	 .	 .

.	 .	 .	 .	 .
: Arcas:.	 ..	 .	 .

.	 .	 .	 .	 .	 .
.	 .	 .

.	 .	 .	 .	 .
:	 1- Farmacia (370 cargos).	 .	 .	 .

.	 ..	 .	 .
:	 2- Laboratorio (590 cargos) 	 ..	 ,

.	 .	 .1
:	 3- Protese Dentaria (24 cargos).	 .	 .	 ,

,	 .	 ..	
:	 4- Nutriçao e Dietetica (40 cargos) 	 ..	 ,	 .,

,	 .	 .	 .
:	 5- Higiene Dental (94 cargos) 	 ..	 .	 .	 .

.	 .	 .
:	 6- Radiologia (573 cargos) 	 ..	 ,

,.	 .	 .	 .

1	 1	 .1	 1

e 1

1	 1	 11	 E

1	 I	 I	 I	 I
I	 I	 1	 1	 1

1	 I	 I	 I
I	 I	 I	 I	 E	 E

I	 I	 I	 I	 I
I	 I	 I	 I	 I
I	 I	 I	 I	 I
I	 I	 I	 I
I	 I	 I	 I	 I
I	 I	 f	 I	 I
I	 I	 I	 I	 I

I	 II	 I	 I
I	 I	 E	 I	 I
I	 I	 I	 I	 I

cpaccdiv/proj60.ca1



Anexo I a que se refere o art. Co. da Lei No.

Quadro dos Profissionais da Saude

Tabela A - Parte Permanente - Grupo 1.

xi[
:No. DE:	 DENOMINAÇA0 DO CARGO

:CARGOS:

FORMA DE PROVIMENTO: REF. :PARTE

:TABELA:

:PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigida a
.	 .

:habilitaçao especifica. 	 ..	 .
,.	 .	 .	
..	 .	 .

:Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica.

:Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 3 anos

:na carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao.

:Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 7 anos

:na carreira ou 7 anos de efetivo exercicio na profissao.

:QPS -11

5

:QPS -12

:OPS -13

:QPS-14 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, com no minimo:

anos na categoria. 1
.	

,.	 .,
,

:PP-III:a) Mediante concurso de acesso de provas e titulo; dentre integrantes da:
.	 .	

:	 carreira de Quimico, com 11 anos de efetivo exercicio na profis-.	 .

sao,sendo,no minimo,3 anos na carreira e titulo de especializaçao na.	 .
.	 .	

: arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou credito; em ativida-:,	 .
.	 .	

: de; tecnico-cientifica ou em atividades de educaçao continuada reali-:
.	 .	 .

:	 zadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao..	 .	 .

:QPS -15

1

iQPS -16

1

iCIPS -17

37:Quimico	 Classe I

e

: a- Categoria 1a
1
e

e
1

b- Categoria 2

1

e
1

c- Categoria 3

d- Categoria 4

Quimiéo	 Classe II

e

a

1
1

1

a- Categoria 11

e
e
e
1
1

1
e

b- Categoria 2a
e

1

e

1

1

e
C— Categoria 3

e
o

tak/proj57.ca1

b) Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigidos:

12 anos de efetivo exercicio na profissao e titulo de especializacao,:

na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.
1

a) Enquadramento,exigidos 11 anos de efetivo exercicio na profissao,sen-:

do no minimo 3 anos na carreira de Quimico e titulo de especia-

lizaçao na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos:

em atividades tecnico-cientifica ou em atividades de educaçao conti-

nuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.

b) Enquadramento, exigidos 12 anos de efetivo exercicio na profissao,:

e titulo de especializacao, na arca de atuaçao, reconhecido na forma

da lei.

Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, classe

com no minimo 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arca de:

atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos em atividades tec-

nico-cientifica ou em atividades de educaçao continuada realizadas ou:

referendadas pela PMSP, na arca de atuaçae.

Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, com no mi-:

nimo 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:

Direcao em Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-:

vre Docencia na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.



Anexo I a que se refere o art. 2o. da Lei No.

Quadro dos Profissionais da Saude

Tabela A - Parte Permanente - Grupo 1.

:No. DE:

:CARGOS:

DEMOMINAÇA0 DO CARGO

:PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigida 	 a

:habilitaçao especifica.

	878:Psicologo	 Classe I

b- Categoria 2

c- Categoria 3

d- Categoria 4

	

Psicologo	 Classe II

a- Categoria 1a- Categoria 1

a- Categoria 1

b- Categoria 2

c- Categoria 3

:QPS-11

iQPS-12

iQPS -13

IQPS -14

:QPS-15

¡Qin -16

1:QPS -17

REF. :PARTE

:TABELA:

FORMA DE PROVIMENTO

:Enquadramento,exigida a habilitaçao especifica.

:Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 3 anos na:
e

:carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao.

:Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 7 anos na:

:carreira ou 7 anos de efetivo exercicio na profissao.

:Enquadramento,dentre titulares de cargos da Categoria 3, com no minimo:

:4 anos na categoria.

PP-III:a) Mediante concurso de acesso de provas e titulos dentre integrantes da:

carreira de Psicologo, com 11 anos de efetivo exercicio na profis-

sao,sendo,no minimo,3 anos na carreira e titulo de especializaçao na

arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos em ativida-:

des tecnico-cientifica ou em atividades de educaçao continuada reali-

zadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.

:b) Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigidos:

:	 12 anos de efetivo exercido na profissao e titulo de especializacao,:

:	 na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.

:a) Enquadramento,exigidos 11 anos de efetivo exercicio na profissao,sen-:

do no minimo 3 anos na carreira de Psicologo e titulo de especia-

liaça° na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos:

em atividades tecnico-cientifica ou em atividades de educaçao conti-

nuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.

:b) Enquadramento, exigidos 12 anos de efetivo exercicio na profissao,:

:	 e titulo de especializacao, na arca de atuaçao, reconhecido na forma

:	 da lei.

:	 Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, classe II,:

:	 com no minimo 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arca de:

atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos em atividades tec-

nico-cientifica ou em atividades de educaçao continuada realizadas ou:

:	 referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.

:	 Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, com no mi-:

nimo 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:

• Direcao em Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou li-:

vre Docencia na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.

tak/proj56.cal



a- Categoria 1

b- Categoria 2

1

c- Categoria 3

d- Categoria 4

:Ortoptista	 Classe II

a- Categoria 1

b- Categoria 2

c- .Categoria 3

Anexo I a que se refere o art.2o. da Lei No.

Quadro dos Profissionais da Saude

Tabela A - Parte Permanente - Grupo 1.

* 	 *

:No. DE:	 DENOMINAÇA0 DO CARGO	 : REF. :PARTE :	 FORMA DE PROVIMENTO

:PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigida a

:habilitaçao especifica.

:CARGOS:	 :	 :TABELA:

:No. DE:	 DENOMINAÇA0 DO CARGO

:CARGOS:

10:Ortoptista	 Classe I

:QP5-11	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica.

:QPS-12	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 3 anos

:na carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao.

:QPS-13	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 7 anos

:na carreira ou 7 anos de efetivo exercicio na profissao.

:QPS-14	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, com no minimo

anos na categoria.

PP-III:a) Mediante concurso de acesso de provas e titulos dentre integrantes da:

:	 carreira de Ortoptista, com 11 anos de efetivo exercicio na profis-

sao,sendo,no minimo 7 3 anos na carreira e titulo de especializaçao na

arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos em ativida-

des tecnico-cientifica ou em atividades de educaçao continuada reali-

zadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao. 	 .
.	 ,
.	 .

:b) Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigidos:,

:	 12 anos de efetivo exercicio na profissao e titulo de especializacao,:

:	 na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.,	 .
.	 .	 .
.	 .	 .

:0.PS-15	 :a) Enquadramento,exigidos 11 anos de efetivo exercicio na profissao,sen-:
,

:	 do no minimo 3 anos na carreira de Ortoptista e titulo de especia-

:	 lizaçao na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos:
.	

:	 em atividades tecnico-cientifica ou em atividades de educaçao conti-

nuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.	 .
.	 .	

.,	 .

.:b) Enquadramento, exigidos 12 anos de efetivo exercicio na profissao,:
.	

:	 e titulo de especializacao, na arca de atuaçao, reconhecido na forma
.	

:	 da lei.
.	 .	

.

:QPS-16	 :	 Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, classe II,:
.	

:	 com no minimo 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arca de:
.	

:	 atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos em atividades tec-
.	

:	 nico-cientifica ou em atividades de educaçao continuada realizadas ou:

:	 referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao..	 .
.	 .
.	 .

:QPS-17	 :	 Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, com no mi-:

:	 nimo 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:

Direcao em Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-:

vre Docencia na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.

tak/proj59.ca1



FORMA DE PROVIMENTO

:	 324:Nutricionista	 Classe I

: a- Categoria 1

b- Categoria 2

c- Categoria 3

d- Categoria 4

Nutricionista Classe II

b- Categoria 2

c- Categoria 3

OPS-16

OPS-17

Anexo I a que se refere o art.2o. da Lei No.

Quadro dos Profissionais da Saude

Tabela A - Parte Permanente - Grupo 1.

DENOMINAÇA0 DO CARGO : REF. :PARTE

:TABELA:

:No. DE:

:CARGOS:

a- Categoria 1

:PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulo;, exigida a

:habilitaçao especifica.
9.	

.,

:QPS-11	 :Enquadramento,exigida a habilitaçao especifica.
.	

.
.	 .	

.. 9 	.

:QPS-12	 :Enquadramento,exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 3 anos na:
.	

:carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao. 	 .
9.	

..	 9
.	 .

.	 .

:OPS-13	 :Enquadramento,exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 7 anos na:

;carreira ou 7 anos de efetivo exercicio na profissao. 	 .,
.	 ..	

..	 .
.	 .	

.1	 .

:0.PS-14	 :Enquadramento,dentre titulares de cargos da Categoria 3, com no minimo:

- ' :4 anos na categoria. 	 .
.	

.,
9
9

PP-III:a) Mediante concurso de acesso de provas e titulo; dentre integrantes da:

:	 carreira de Nutricionista,com 11 anos de efetivo exercicio na profis-:

sao,sendo,no minimo,3 anos na carreira e titulo de especializaçao na

:	 arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou credito; em ativida-

de; tecnico-cientifica ou em atividades de educaçao continuada reali-

zadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.

:b) Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigidos:

:	 12 anos de efetivo exercicio na profissao e titulo de especializacao,:

na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.

OPS-15	 :a) Enquadramento,exigidos 11 anos de efetivo exercicio na profissao,sen-:

:	 do no minimo 3 anos na carreira de Nutricionista e titulo de especia-:

lizaçao na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos:

:	 em atividades tecnico-cientifica ou em atividades de educaçao conti-

nuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.

b) Enquadramento, exigidos 12 anos de efetivo exercido na profissao,:

e titulo de especializacao, na ara de atuaçao, reconhecido na forma

da lei.

Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, classe II,:

com no minimo 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arca de:

atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou credito; em atividades tec-

nico-cientifica ou emHatividades de educaçao continuada realizadas ou:

referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.

Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, com no mi-:

nimo 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:

Direcao em Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-

vre Docencia na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.

tak/proj55ca1



:Ho. DE:

:CARGOS:

DENOMINAÇA0 DO CARGO : REF. :PARTE

:TABELA:

FORMA DE PROVIMENTO

a	 1

e

: a- Categoria 1
e

1	 1

1

e	 1
e

e	 e
a	 a

o	 o

e	 1

e
1	 1
1

b- Categoria 21

e

e

e	 e
1

e
1

a	 e
1
1

: C— Categoria 31

1	 1
1	 1
1	 1
1	 1
a

Anexo I a que se refere o art. 2o. da Lei No.

Quadro dos Profissionais da Saude

Tabela A - Parte Permanente - Grupo 1.

e	
.
e	 e	 :habilitaçao especifica.	

e
e

ee 	 e	 e	 .
e	 e	 .	 e	 e

e
e
e	

a- Categoria 1	 :QPS-11 :	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica.	 .
e	 e	 .	 e	 .

ee	 e	 e	 e	
e.	 .	 e

e	 b- Categoria 2	 :0.PS-12 :	 : Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 3 anos
e
e	

e
e	

I
e	 :na carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao. 	

e
e
eee 	 e	 e	
ee	 e	 e	 e

.	 .e	 .	
e.	 e	 e

e	 c- Categoria 3	 :QPS-13 :	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 7 anos

e	 e
.	 e

e	 :na carreira ou 7 anos de efetivo exercicio na profissao. 	 e

e	 e	 e	 e

e	 d- Categoria 4	 :QPS-14 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, com no minimo:
e	 .	 .

anos na categoria.	 .
e	 ee	 e	 e
.	 e	 e	 .	 e
e	 e

e

e

e

e
:	 189:Medico Veterinario	 Classe I	 e	 :PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulas, exigida 	 a::PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulas, exigida 	 a:

e	 :Medico Veterinario	 Classe II	 ,	 :PP-III:a) Mediante concurso de a -sso de p rovas e titulas dentre inte grantes da:,	 :PP-III:a) Mediante concurso de alesso de provas e titulas dentre integrantes da:
e

.	 e	 :	 carreira de Medico Vierinario, com 11 anos de efetivo exer-
e	 e

e	 e	 :	 cicio na profissao,sen ,no minimo,3 anos na carreira e titulo de
.	 e

e
e	

e
.	 :	 gpecializaçao na arca ie atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou

e	 e	 :	 creditas em atividades,tecnico-cientifica ou em atividades de educa-:
e	 e

.	 e	 :	 çao continuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de
ee

e
.	 e

e	 :	 atuaçao.	 e
,	 eee	 e
.	 ee	 e

e	 e	 :b) Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulas, exigidos:
.	 I

e	 .	 :	 12 anos de efetivo exercicio na profissao e titulo de especializacao,:
ee

ee
e	 e :	 na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei. 	 e
e	 e	 e	 .
e	 .	 e	 e

,
:QPS-15 :	 :a) Enquadramento,exigidos 'i11 anos de efetivo exercicio na profissaa,sen-:

.	 e	 :	 do no minimo 3 ano E'. na carreira de Medico Veterinario e ti-
e	 e

e	 .	 :	 tulo de especializaçao :na arca de atuaçao, reconhecido na forma da
e	 .

e	 e	 :	 lei, ou creditas em atividades tecnico-cientifica ou em atividades de:
e	 e

e	 .	 :	 educaçao continuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de:
.	 e

i
.	 .

e
: . atuaçao.	

.
e

e	 e
e	 e	 e	 .

e	 e	 :b) Enquadramento, exi gidoí 12 anos de efetivo exercicio na profissao,:
ee

e	 e	 :	 e titulo de especializkao, na arca de atuaçao, reconhecido na forma
.	 .

e	 e	 :	 da lei.	 !	 e
e	 .	 e

e	 e	 .	 e

:QPS-16 :	 :	 Enquadramento, dentre itulares de cargos da Categoria 1, classe II,:

e	 e	 :	 com no minimo 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arca de:
e	 e

e	 .	 :	 atuaçao, reconhecido nà forma da lei, ou creditas em atividades tec-
e	 e

.	 e	 :	 nico-cientifica ou em ajtividades de educaçao continuada realizadas ou:
e	 .

e
e	 e

.	 :	 referendadas pela PMSP) na arca de atuaçao. 	
.
e

e	 .	 .	 .

	:QPS-17 :	 :	 Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, com no mi-:

.	 e	 :	 nimo 5 anos na categori;
i6" 

e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:
e	 .

e
e	

.

	

e	 :	 Direta° em Unidade Medi:o-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou

.	
.

	

.	 :	 vre Docencia na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei. 	 e

tak/proj54.ca1



:No. DE:

:CARGOS:

DEMOMINAÇA0 DO CARGO : REF. :PARTE

:TABELA:

FORMA DE PROVIMENTO

9302:Medico	 Classe I

: a- Categoria 1

b- Categoria 2

1

c- Categoria 3

d- Categoria 4

Medico Classe II

a- Categoria 1

Li- Categoria 2 :QPS -18

c- Categotia 3

Anexo I a que se refere o art. 2o. da Lei Mo.

Quadro dos Profissionais da Saude

Tabela A - Parte Permanente - Grupo 1.

:PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigida 	 a

:habilitaçao especifica.

	

:QPS-13 :	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica.
.	 •	 .	 .

.	 .	 .

.	 .	 .

	:QPS-14 :	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 3 anos

.	
.

	

.	 :na carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao.
.	 .	 .

	

...	 .
.	 .	 .

.	 .

,	 .	 .
..
.	

.

.	 ,

:PP-III:a) Mediante concurso de acesso de provas e titulos dentre integrantes da:,

:	 carreira de Medico, com 11 anos de' efetivo exercicio na profis-

:	 sao,sendo,no minimo,3 anos na carreira e titulo de especializaçao na
.	

:	 arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos em ativida-

des tecnico-cientifica ou em atividades de educaçao continuada reali-

zadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao. 	 .,
..	

..
1

:b) Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigidos:

:	 12 anos de efetivo exercicio na profissao e titulo de especializacao,:,
.	

:	 na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei. 	 .
.	 .

:QPS-17	 :a) Enquadramento,exigidos 11 anos de efetivo exercicio na profissao,sen-:

:	 do no minimo 3 anos na carreira de Medico 	 e titulo de especia-

:	 lizaçao na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos:
.	

:	 em atividades tecnico-cientifica ou em atividades de educaçao conti-,
.	

:	 nuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao..	 .
.	 ,	

..	 .	 .

b) Enquadramento, exigidos 12 anos de efetivo exercicio na profissao,:

e titulo de especializacao, na arca de atuaçao, reconhecido na forma

da lei.

:QPS-15 :	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 7 ano

.	 :na carreira ou 7 anos de efetivo exercicio na profissao.

:Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 7 anos

:na carreira ou 7 anos de efetivo exercicio na profissao.

:QPS-16 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, com no mini:Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, com no	 mo

:4 anos na categoria.

Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, classe II,:

com no minimo 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arca de:

atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos em atividades tec-

nico-cientifica ou em atividades de educaçao continuada realizadas ou:

rèferendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.

:QPS-1	 1	 Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, com no mi-:
.	 .

nimo 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:.	 .
.	 .	

Direcao em Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-:,	 .
.	 .	

vre Docencia na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.	 .,	 .
.	 .	

.1	 .

,

•tak/proj53a.cal



:Ho. DE:

:CARGOS:

DENOMINAÇA0 DO CARGO : REF. :PARTE

:TABELA:

FORMA DE PROVIMENTO

Anexo I a que se refere o art. 2o. da Lei No.

Quadro dos Profissionais da Saude 	 f

Tabela A - Parte Permanente - Grupo 1. xt•

e Ç15'\\
5-n 	 -.3

:	 274:Fonoaudiologo	 Classe I.	 :PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulo;, exigida 	 a
,

, :habilitaçao especifica.	 .
.	 .	 E	 .

'	 ..	 ,	 ..	
.,

.	 : a- Categoria 1	 :QPS-11	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica.	 .

.	 .	 .	 .

.	 .	 ..	 .

...	 E	 .

.	 .	 E	 ..

: b- Categoria 2	 :QPS-12	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 3 anos

:na carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao.

EEE

: c- Categoria 3	 :QPS-13	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 7 anos
.	 ..	 .

:na carreira ou 7 anos de efetivo exercicio na profissão. 	 ..	 .	 .
.	 .	 .	 .,
.	 .	 .	 .,
.	 ,	 .	 .	 .
.	 ..	 .	 .

: d- Categoria 4	 :QPS-14	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, com no minimo:

:4 anos na categoria.E E

.	 .
:Fonoaudiologo	 Classe II	 :PP-III:a) Mediante concurso de acesso de provas e titulo; dentre integrantes da:.	 .

.	 ,.	
carreira de Fonoaudiologo,com 11 anos de efetivo exercicio na profis-:.	 .	 .	 .

.	 .	 .	 .	
sao,sendo,no minimo,3 anos na carreira e titulo de especializaçao na,	 .	 .	 .

.	 .	 .	 .	
arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou credito; em ativida-:.	 .	 ,

.	 .	 .	 .
das tecnico-cientifica ou em atividades de educaçao continuada reali-:

zadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.,.	 ..	 .
.	 .	 E	 .	 .
,	 .	 .	 ..	 .
.	 .	 .	 .

:b) Mediante concurso publico de provas Ou de provas e titulo;, exigidos:

12 anos de efetivo exercicio na profissao e titulo de especializacao,:

E	 E	 E	 na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.
E

.	 .	 E	 .	 E	 .

: a- Categoria 1	 :QPS-15 :	 a) Enquadramento,exigidos 11 anos de efetivo exercicio na profissao,sen-:,
,	

do no minimo 3 anos na carreira de Fonoaudiologo e titulo de especia-:.	 .	 .	 .

lizaçao na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos:

em atividades tecnico-cientifica ou em atividades de educaçao conti-

nuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.	 ..	 ..	 ,
.	 .	 .	 .	 .
.	 .	 ..	 .

b) Enquadramento, exigidos 12 anos de efetivo exercicio na profissao,:1

7\	 e titulo de especializacao, na arca de atuaçao, reconhecido na forma
.	 .	 E	 .	 .
.	 .	 .	 .	 da lei.	 .
.	 .	 E	 E	 E
E	 .	 .	 E

: b- Categoria 2
.	

:QPS-16 :	 Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, classe II,:.	 • / . \
E	 E

E com no minimo 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arca de:
E

atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou credito; em atividades tec-E	 E	 E	 •	 E
,., .
,,

-
nico-cientifica ou em atividades de educaçao continuada realizadas ou:

referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.

..
.	 1
.	 ,,,
E E EEE
. .. .	 ..	 : c- Categoria 3	 :QPS-17 :	 Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, com no mi-:
.	 .,

nimo 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:,	 .	 .

Direcao em Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-:

vre Docencia na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.

tak/proj52.ca1



"/

Anexo I a que se refere o art. 2o. da Lei No.

Quadro dos Profissionais da Saude

Tabela A - Parte Permanente - Grupo 1.

:No. DE:

:CARGOS:

DENOMINAÇA0 DO CARGO : REF. :PARTE

:TABELA:

FORMA DE PROVIMENTO

:	 195:Fisioterapeuta	 Classe I

a- Categoria 1

b- Categoria 2

.	 :PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigida a

:habilitaçao especifica.	 .
.	 .	 .	 .	 ..	 .	 .

:QPS-11 :	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica.
.	 .	 .	

,.	 .	 ,
.	 .	 .	

..	 .	 .

:QPS-12 :	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 3 anos
,
,	

.

.	 :na carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao. 	 .

: c- Categoria 3	 :0.PS-13	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 7 anos
.	 ..	

:na carreira ou 7 anos de efetivo exercicio na profissao. 	 ..	 ,
.	 ..	 .	

..	 .,

d- Categoria 4	 :QPS-14	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, com no minimo:1
.	 .	 .	 ,

anos na categoria..	 .	 .	 .	 ,
.	 .	 .	 .	 ,	 .
.	 .	 ..	 .	 .	 .!
.	 .

:Fisioterapeuta	 Classe II	 :PP-III:a) Mediante concurso de!acesso de provas e titulas dentre integrantes da:.	 ..

carreira	 de Fisioterapeuta, com 11 anos de efetivo exercicio.	 .	 .	 ,
.	 .	 .	 .	

:	 na profissao, sendo, no minimo, 3 anos na carreira e titulo de.	 .	 ,	 .
.	 .	 .	 .

:	 especializaçao na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou.	 .	 ,	 .

créditos em atividades tecnico-cientifica ou em atividades de educa-:.	 .	 .	 •	 .
.	 .	 .	 .

:	 çao continuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de.	 .	 ,	 .
.	 .	 ..	 .

:	 atuaçao.	 I.	 .	 ..	 .
1	 .. 	 .

.1	 E	 .	
.

:	 E	 .
.	 .	 .	 .

:b) Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulas, exigidos:.	 ,	 .	 .
.	 .	 .

12 anos de efetivo exercício na profissao e titulo de especializacao,:,	 .	 .	 .
.	 .	 .	 .	 .

:	 na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei..	 ,	 .	 .	 .
.	 .	 ,	 .	 .	 .
.	 .	 .	 ..	 .

: a- Categoria 1	 :QPS-15 :	 :a) Enquadramento, exigidos 11 anos de efetivo exercicio na profissao,:

:	 sendo no minimo 3 anos na carreira de Fisioterapeuta 	 e ti-.	 1	 .	 .
.	 .	 .	 .

:	 tulo de especializaçao na arca de atuaçao, reconhecido na forma da.	 .	 .
.	 .	 .	 .	

:	 lei, ou créditos em atividades tecnico-cientifica ou em atividades de:
.	 .	 .

educaçao continuada ralizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de:1	 .	 .
.	 .	 ,
1	 1.

///)	
:	 atuaçao.

.	
1.	 .	 .
,.	 .	 .	 .	 .

/	 :b) Enquadramento, exigidas 12 anos de efetivo exercido na profissaoi:
,	 .	 .	 .
,	 .

\	 :	
,	 :	 e titulo de especialiiacao, na arca de atuaçao, reconhecido na forma

1,	 .	 .	 .
.	 .	 .	 .	 :	 da lei.	 f	

,
,	 .	 .	 .	 .	 .

.	 .	 .	 .

.	 : b- Categoria 2	

/	 ç	 :QP5-16 :	 :	 Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, classe II,:
.	 .
.	 .	 .	 .	 :	 com no minimo 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na area de:
.	 .	 .	 .

atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditas em atividades tec-
.	 ,	 .	 .
.	 .	 .	 ,	 :	 nico-cientifica ou em Atividades de educaçao continuada realizadas ou:

:	 referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.1	 E	 E
EE	 E	 E	 E
.	 .	 .	 .	 .	 ,

1	 : c- Categoria 3	 :QPS-17 :	 :	 Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, com no

.	 .	 .	 .	 :	 nimo 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:

.	 .	 ,	 .

:	 Direcao em Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-:
.	 .	 .	 .
.	 .	 .	 .

.	
.
.	 .	 .	 .	 :	 vre Docencia na arca 4 atuaçao, reconhecido na forma da lei. 	 .

.	 .
.	 ?	 .

tak/proj51.cal



:No. DE:

:CARGOS:

DENOMINAÇA0 DO CARGO : REF. :PARTE

:TABELA:

FORMA DE PROVIMENTO

:b) Enquadramento, exigidos 12 anos de efetivo exercicio na profissao,:
.	

:	 e titulo de especializacao, na arca de atuaçao, reconhecido na forma
.	 .

:	 da lei..	 .
..	 .
.	 .	 .

:QPS-16	 :	 Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, classe II,:
.	

:	 com no minimo 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arca de:
.	

:	 atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditas em atividades tec-
.	

:	 nico-cientifica ou em atividades de educaçao continuada realizadas ou:
.	 .

:	 referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.,	 .
,,.
• ..

:QPS-17	 :	 Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, com no
.	

: rumo 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:

:	 Direcao em Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-:
,	 .

:	 vre Docencia na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei..	 ,
.	

.,

Anexo I a que se refere o art. 2o. da Lei No.

Quadro dos Profissionais da Saude

Tabela A - Parte Permanente - Grupo 1.

.
:	 310	 .:Farmaceutico	 Classe I	 :PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulas, exigida a
.	

:habilitaçao especifica.
..	

,.
.	

a- Categoria 1	 :QPS-11	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica.
.	 .	 .
.	 .	 .
.	 .	 .
.	 1	 .

b- Categoria 2	 :QPS-12	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 3 anos
,	 .	

:na carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao..	 .

1	 d- Categoria 4
1

.	 .	 .

	

Categoria 3	 :QPS-13	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 7 anos na
.	 .

, •carreira ou 7 anos de efetivo exercicio na profissao.
.	 .	 .
.	 .	 ,
.	 .	 .
.	 .

.	 d- Categoria 4	 :QPS-14	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, com no minimo

,	
.
,	 :4 anos na categoria.

:PP-III:a) Mediante concurso de acesso de provas e titulas dentre integrantes da:

:	 carreira de Farmaceutico, com 11 anos de efetivo exercicio na profis-:

sao,sendo,no minimo,3 anos na carreira e titulo de especializaçao na

:	 arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditas em ativida-

des tecnico-cientifica ou em atividades de educaçao continuada reali-

zadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.

:b) Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulas, exigidos:

:	 12 anos de efetivo exercicio na profissao e titulo de especializacao,:

:	 na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.

QPS-15	 :a) Enquadramento,exigidos 11 anos de efetivo exercicio na profissao,sen-:

:	 do no minimo 3 anos na carreira de Farmaceutico e titulo de especia-

lizaçao na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditas:

:	 em atividades tecnico-cientifica ou em atividades de educaçao conti-

nuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.

e
1

1
Farmaceutico	 Classe II

e
•

e
1
1

e
1

1

•

1

1

1

e
a
•
a

a- Categoria 1

•

1

e

1
e
1

1
1

1
1

1
1

1

e

b- Categoria 2
1
1

1

e

e

a
1

1
1	 1"j Categoria 3

tak/proj50.ca1



:QPS -15

a

i:QPS -16

DE:	 DENOMINAÇA0 DO CARGO

:CARGOS:

: 2649:Enfermeiro	 Classe I

: a- Categoria 1

b- Categoria 2

: c- Categoria 3

d- Categoria 4

Enfermeiro	 Classe II

a- Categoria 1

tak/proj49.cal

b- Categoria 2

c- Categoria 3

"/

• Anexo I	 a que se refere o art. 20. da Lei No.

Quadro dos Profissionais da Saude

Tabela A - Parte Permanente - Grupo 1.

: REF. :PARTE

:TABELA:

FORMA DE PROVIMENTO

:PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulo;, exigida a

:habilitaçao especifica.

:QPS-11	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica.

:QPS-12	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 3 anos

:na carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao.

:QPS-13	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 7 anos

:na carreira ou 7 anos de efetivo exercicio na profissao.

:Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, com no minimo

anos na categoria.

a
a

QPS -14

a

PP-III:a) Mediante concurso de acesso de provas e titulos dentre integrantes da:

carreira de Enfermeiro, com 11 anos de efetivo exercido na profis-

sao,sendo,no minimo,3 anos na carreira e titulo de especializaçao na

arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos em ativida-

des tecnico-cientifica ou em atividades de educaçao continuada reali-

zadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.

b) Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigidos

12 anos de efetivo exercicio na profissao e titulo de especializacao,:

na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.

a) Enquadramento,exigidos 11 anos de efetivo exercicio na profissao,sen-:

do no minimo 3 anos na carreira de Enfermeiro e titulo de especia-

liaça° na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos:

em atividades tecnico-cientifica ou em atividades de educaçao conti-

nuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.

b) Enquadramento, exigidos 12 anos de efetivo exercicio na profissao,:

e titulo de especializacao, na arca de atuaçao, reconhecido na forma

da lei.

Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, classe II,:

com no minimo 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arca de:

atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos em atividades tec-

nico-cientifica ou em atividades de educaçao continuada realizadas ou:

referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.

:QPS-17	 Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, com no

nimo 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:

Direcao em Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-

vre Docencia na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.



: REF. :PARTE

:TABELA:

FORMA DE PROVIMENTODENOMINAÇA0 DO CARGO:No. DE:

:CARGOS:

Classe I

Classe II

:QPS-15

:QPS -16

:QPS -17

E	 E

Anexo I a que se refere o art. 2o. da Lei No.

Quadro dos Profissionais da Saude

Tabela A - Parte Permanente - Grupo 1.

:	 296:Educador de Saude Publica

1
: a- Categoria 1

1

1	 1
o

b- Categoria 2
e

e	 e

e	 w
1
1	 1
1	 a
1

: C— Categoria 3
a

1

E
1

d- Categoria 4

1	 1
1

1
:Educador de Saude Publica

E

1

1
1
1

1
1

1	 1
1	 a
E
1	 a
E	 e

e
E

E
1

1
E

: a- Categoria 1
1

e	 1
1

e
1

E
1	 1

E	 a

E
E	 a
e	 1
E	 1
E

1
E	 e

a
a
1

b- Categoria 2
e	 1

1	 e

E

E
E

1 : c ... Categoria 3
E

1
E

E
1

:PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulas, exigida a

:habilitaçao especifica.

WS-11	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica.	 .
.	 .

.	 .	 ,

.	 .	 .

.	 E	 . 	 .

:QPS-12	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 3 anos
.	

:na carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao.,	 .
..	 .
.	 .	 .

E.	 E
..	 .

:QPS-13	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 7 anos
.	

:na carreira ou 7 anos de efetivo exercido na profissao.	 .
.	 .	

..	 .
E

E

:QPS-14	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, com no minimo:

anos na categoria.

:PP-III:a) Mediante concurso de acesso de provas e titulas dentre integrantes da:

:	 carreira de Educador de Saude Publica, com 11 anos de efetivo exer-
.	 .	

:	 cicio na profissao,sendo,no minimo,3 anos na carreira e titulo de,	 .

especializaçao na • arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou,
.	 .

:	 creditas em atividades tecnico-cientifica ou em atividades de educa-:.	 1
.	 .	

:	 çao continuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de,	 .
.	 ,	 .

:	 atuaçao.	 ..	 ,

	

E.	 .
.	 .	 .

.	
.

.	 .
:b) Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulas, exigidos:.	 .

,

	

:	 •	 :	 12 anos de efetivo exercicio na profissao e titulo de especializacao,:
.	 .

:	 na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei. 	 ..	 .

a) Enquadramento,exigidos 11 anos de efetivo exercicio na profissao,sen-:

do no minimo 3 anos na carreira de Educador de Saude Publica e ti-:

tulo de especializaçao na arca de atuaçao, reconhecido na forma da

lei, ou creditas em atividades tecnico-cientifica ou em atividades de:

educaçao continuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de:

atuaçao.

b) Enquadramento, exigidos 12 anos de efetivo exercicio na profissao,:

e titulo de especializacao, na arca de atuaçao, reconhecido na forma

da lei.

Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, classe

com no minimo 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arca de:

atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditas em atividades tec-

nico-cientifica ou em atividades de educaçao continuada realizadas ou:

referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.

Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2 7 com no mi-:

nimo 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:

Direcao em Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-:

vre Docencia na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.

tak/proj48.ca1



FoOn e.°	 ______ clJ Vue.

1.•	 U_':3 75  ..do

:No. DE:

:CARGOS:

DENOMINAÇA0 DO CARGO REF. :PARTE

:TABELA:

FORMA DE PROVIMENTO

1465:Cirurgiao Dentista
e

11

: a- Categoria 11

1

e

b- Categoria 2m

e

a1

s

e
: C— Categoria 3

a

e
1

e
1

d- Categoria 4
1

1
a

:Cirurgiao Dentistaa

Classe I

Classe II

1

1

e
1

1

: a- Categoria 1
1
a

e

b- Categoria 2

a

a

a

e
a	 : C— Categoria

1

:	 da lei.

Enquadr

: com no

atuaçac

nico-ci

referen

Enquadr

nimo 5

Direcac

vre Doc

Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, classe II,:

com no minimo 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arca de:

atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos em atividades tec-

nico-cientifica ou em atividades de educação continuada realizadas ou:

referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.

Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, com no mi-:

nimo 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:

Direcao em Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-:

vre Docencia na arca de atuação, reconhecido na forma da lei.

Anexo I a que se refere o art. 2o. da Lei No.

Quadro dos Profissionais da Saude

Tabela A - Parte Permanente - Grupo 1.

:PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigida a

:habilitação especifica.

:O.PS-11	 :Enquadramento, exigida a habilitação especifica.

:QPS-12	 :Enquadramento, exigida a habilitação especifica, com no minimo 3 anos

:na carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao.

:QPS-13	 :Enquadramento, exigida i habilitaçao especifica, com no minimo 7 anos

:na carreira ou 7 anos de efetivo exercido na profissao.e	 e
e.	 .

e	 .	 e
.	 .	 e

e.	 e

:O.PS-14	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, com no minimo:
e	 e

anos na categoria.e	 .
.	 .	 e
e	 .	 .

PP-III:a) Mediante concurso de acesso de provas e titulos dentre integrantes da:

:	 carreira de Cirurgiao Dentista, com 11 anos de efetivo exer-e

:	 cicio na profissao,sendo,no minimo,3 anos na carreira e titulo de
e	

:	 especializaçao na ara de atuaçao, reconhecido na forma da lei, oue
e

:	 creditos em atividades tecnico-cientifica ou em atividades de educa-:e
.	

:	 çao continuada realizadas ou referendada	 pela PMSP, na arca dee
e.	 i

:	 atuaçao.	 .e
I	 ee

e	 ee
e

:b) Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigidos:e
.	

:	 12 anos de efetivo exercicio na profissao e titulo de especializacao,:,
.	 e

:	 na arca de atuação, reconhecido na forma da lei..	 ,
.	 e	 e
e1	 e	 .

:QPS-15	 :a) Enquadramento,exigi4s 11 anos de efetivo exercicid na profissao,sen-:
e

:	 do no minimo 3 aos na carreira de Cirurgiao Dentista e td-:
e

:	 tulo de especializaçào na arca de atuaçao, reconhecido na forma da
e	

:	 lei, ou creditos em atividades tecnico-cientifica ou em atividades de:
e

:	 educação continuada ealizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de:
e	 e

:	 atuaçao.	 e
i	 ..	 .	
1	 ..	 .

:b) Enquadramento, exigibos 12 anos de efetivo exercicio na profissao,:e

e titulo. de especializacao, na arca de atuaçao, reconhecido na forma

:QPS -16

:QPS -17
1

tak/proj47.ca1



: REF. :PARTE

:TABELA:

iQPS-12b- Categoria 2

:QPS-13c- Categoria 3

:QPS-14	 :Enquadramento,dentre titulares de cargos da Categoria 3, com no minimo:•anos na categoria.

:PP-III:a) Mediante concurso de acesso de provas e titulos dentre integrantes da:

:	 carreira de Biomedico, com 11 anos de efetivo exercicio na profis-

sao,sendo,no minimo,3 anos na carreira e titulo de especializaçao na

Anexo I a que se refere o art. 2o. da Lei Mo.

Quadro dos Profissionais da Saude

Tabela A - Parte Permanente - Grupo 1.

Xií

:Ho. DE:	 DENOMINAÇA0 DO CARGO

:CARGOS:

55:Biomedico	 Classe I

a- Categoria 1

FORMA DE PROVIMENTO

:PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigida a

:habilitaçao especifica.

WS-11	 :Enquadramento,exigida a habilitaçao especifica.

d- Categoria 4

Biomedico	 Classe II

:Enquadramento,exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 3 anos na:

:carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao.

:Enquadramento,exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 7 anos na:

:carreira ou 7 . anos de efetivo exercicio na profissao.

:	 arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos em ativida-

des tecnico-cientifica ou em atividades de educaçao continuada reali-

zadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.

.	 .	 .	 ,
:b) Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigidos:,	 .	 .

12 anos de efetivo exercido na profissao e titulo de especializacao„:
.	 .	 .	

:	 na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.,	 .	 .
.	 .	 .	 ,	 .

,.	 .	 ,	 .	 .

: a- Categoria 1 	 :QPS-15 :	 :a) Enquadramento,exigidos 11 anos de efetivo exercicio na profissao,sen-:
.	 .	 .

:	 do no minimo 3 anos na carreira de Biomedico e titulo de especia-.	 .	 .	 .
.	 .	 .	 .	

:	 lizaçao na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos:.	 .	 .	 .

em atividades tecnico-cientifica ou em atividades de educaçao conti-.	 .	 .	 ,
.	 ,	 .	 .

:	 nuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao..	 .	 .	 .	 .
.	 .

.	 ..	 .	 ,

.	 .	 .	 .—	 :b) Enquadramento, exigidos 12 anos de efetivo exercicio na profissao,:/ X	 :	 e titulo de especializacao, na arca de atuaçao, reconhecido na forma

Categoria

.

.
.
.

,	 \	 .	 .. .. :	 c
,	 .	 .	

om no minimo 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arca de:

,
.	

.

.

.

.	

.

.	

.

.

.

.
.	

:

da lei.	
.

.	 b- Categoria 2	 :QPS-16 :	 :	 Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, classe II,:

.	 .	 .	 .	 :
.	 .	 ,	

atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos em atividades tec-

.	 .	 .	 .	 :

.	 .	 .	

nico-cientifica ou em atividades de educaçao continuada realizadas ou:
.	

: c-
.	 .	

Ç:1	 .	 .	
..	 .	 ,	 .	 :	 .referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao. 	 .

.	 .	 .	 .

.	 .1 	 .	 .	 .	 .	 ...	 :QPS-17 :	 :	 Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, com no mi-:

,	 .	 .	 ,	 :
.	 .	 .	 .

nimo 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:

.	 .	 .	 .	 :	 Direcao em Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-:
. .	 .	 .	 ...	 .	 .	 .	 :	 vre Docencia na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei. 	 .

..	 .	 .	 .

.	 .	 .	 .	 .	 .

tak/proj46.cal



:No. DE:

:CARGOS:

DENOMINAÇA0 DO CARGO : REF. :PARTE

:TABELA:

:FORMA DE PROVIMENTO

e

: a- Categoria 1

de proc.

_te,..57SL. do

. ,.	 ...----

.	 ,/	 Wien.'

Anexo I a que se refere o art. 2o. da Lei No. 	 .8,	 ... ----

Quadro dos Profissionais da Saude

Tabela A - Parte Permanente - Grupo 1.	 1---;.‘

:PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulas, exigida a

:habilitaçao especifica

: a- Categoria 1: a- Categoria 1	 WS-11	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica.
a

: b- Categoria 2	 :QPS-12	 :Enquadramento,exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 3 anos:
.	 ,	 .
.	 .	 :na carreira ou 3 anos 4e efetivo exercicio na profissao. 	 .
.	 .	 .	 .
.	 ,	 .	 .
.	 .	 .	 .
.	 .	 ,.	

1
: c- Categoria 3	 :QPS-13	 :Enquadramento, exigida'a habilitaçao especifica, com no minimo 7 anos na:
.	 .

.	 :carreira ou 7 anos de efetivo exercicio na profissao. 	 .
.	 ,.
.	 .	 .	 .
.	 .	 .	

,.

: d- Categoria 4	 :QPS-14	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, com no minimo:

:4 anos na categoria.

PP-III:a) Mediante concurso dd acesso de provas e titulas dentre integrantes da:

:	 carreira de Biolo4a, com 11 aná de efetivo exercicio na profis-

:	 sao,sendo,no minimo 3 anos na carreira e titulo de especializaçao na

: arca de atuaçao, re onhecido na forma da lei, ou creditas em ativida-

des tecnico-cientif -a ou em atividades de educaçao continuada reali-

zadas ou referendad s pela PMSP, na arca de atuaçao. 	 .

:b) Mediante concurso pUblico de provas ou de provas e titulas, exigidos

:	 12 anos de efetivo exercicio na profissao e titulo de especializacao,:

:	 na arca de atuaçao, 'reconhecido na forma da lei.

I	 1	 I
i	 2	 2	 nuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.	 .

.	 1.	 .	 .
,	 .	 ..	 ,

 ..	 .
.	

b) Enquadramento, exigàos 12 anos de efetivo exercicio na profissao,
.	 .	

:

.	 .	 .	 e titulo de especialãzacao, na arca de atuaçao, reconhecido na forma
,

.	 .	 .	 da lei.	 .

.	 .	 .	 .

.	 .	 .	 .
,	 .	 .	 .

.	 : b- Categoria 2QPS-16 :	 Enquadramento, dentrk titulares de cargos da Categoria 1, classe II,
.	

:

,	 .	 .	 com no minimo 4 anos' na classe II e Mestrado ou Doutorado na arca de:
.	 .

.	 .. 	 atuaçao, reconhecido; na forma da lei, ou creditas em atividades tec-

.	 .	 .

78:Biologo	 Classe I

e

e

b- Categoria 2
e

a
a

e
a	 : c- Categoria 3
e
a

o

a
d- Categoria 4

a
e

e
o

e

e	 a

:Dialogo	 Classe II:Dialogo	 Classe II •

	

QPS-15 :	 :a) Enquadramento,exigiOs 11 anos de efetivo exercido na profissao,sen-:

	

.	 do no minimo 3 anos 'na carreira de Dialogo e titulo de especia-
,

	

.	 lizaçao na areal de 'Atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditas:

	

.	 em atividades tecniCo-cientifica ou em atividades de educaçao conti- :1	 1	 I	 CM CILIVIUdUC7 V., 111LJ -.-1C111.11- 1 ,-0 LM CM Ca1V1UMUC2 LIC CULP-0~ LUM.J. 1

nico-cientifica ou dm atividades de educaçao continuada realizadas ou:
.. .

referendadas pela PttP, na arca de atuaçao..	 ..
.	 ..

1.	 . 1

: c- Categori.3	 QPS-17 :	 Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, com no mi-:
..
.	 .

I/.(

	

	

nimo 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:

Direcao em Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-:
.	 .
.	 .
e	 t	 .

vre Docencia na area de atuaçao, reconhecido na forma da lei..	 .	 .
.. 	 .

1.	 .	 .
.E 	 .
,	 .	 .	 .

tak/proj45.cal



Anexo II a que se refere o artigo 6o. da Lei no.

QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE

NIVEL RASICO - MEDI°

JORNADA DE 30HS SEMANAIS

REF/GRAUS:	 A	 a	 c O	 E

RPS-01	 5.467.534,43 6.014.287,88	 6.615.716,67	 7.277.288,33 8.005.017,17
APS-02	 6.014.287,88	 6.6$5.716,67	 7.277.288,33	 8.005.017,17	 8.805.558,88
APS-03	 6.615.716,67	 7.277.288,33 8.005.017,17	 8.805,518,88	 9.686.070,77
APS-04	 7.277.288,33	 8.005.017,57	 8.805.558,88	 9.686.070,77 10.654.677,85

APS-05	 8.005.017,17	 8.805.518,88 9.686.070,77 10.654.677,85 11.720.145,63
OPS-06	 8.645.418754	 9.509.960,39 10.460.956,43 51.507.052,07 12.657.757,28

9.337.052,92 19.270.757,22 11.297.832,95 12.427.616,24 13.670.377,86
APS-08	 10.084.016,18 11.092.417,80 $2.201.659,58 $3.421.825,54 14.764.008,09

APS-09	 10.890.737,48 11.979.811,23 13.177.792,35 14.495.571,58 15.945.128,74

OPS-10	 11.761.996,48 12.938.196,12 14.232.015,74 15.655.217,31 17.220.739,04

Obs.: Aplica-se aos servidores sujeitos a J-24.

QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE

NIVEL RASICO - MEDI()

JORNADA DE 36N6 SEMANAIS

REF/GRAUS:	 A	 8	 C	 D	 E

APS-01	 6.561.041,32	 7.217.145,45	 7.938.860,00	 8.732.746,09	 9.606.020,60
APS-02	 7.217.145,45	 7.938.860,80 8.732.746,00 9.606.020,60 10.566.622,66
APS-03	 7.938.860,09	 8.732.746,00 9.696.020,60 10.566.622,66 11.623.284,92.
@PS-04	 8.732.746,00	 9.606.020,60 10.566.622,66 $5.623.284,92 12.785.613,42
APS-05	 9.606.020,69 19.566.622,66 11.623.284,92 12.785.613,42 14.064.174,76
APS-06	 10.374.502,25 11.411.952,47 12.553.147,72 13.808.462,49 15.189.308,74
APS-07	 11.294.462,43 12.324.908,67 13.557.399,54 14.913.139,49 16.404.453,44
OPS-08	 12.100.819,42 13.310.901,36 14.641.991,50 16.106.190,65 17.716.809,71
OPS-09	 13.068.884,97 14.375.773,47 15.813.350,82 17.394.685,90 19.134.154,49
@PS-10	 14.114.395,77 15.525.835,35 17.078.418,88 18.786.260,77 20.664.886,85

QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE
NIVEL BÁSICO - MOIO

JORNADA DE 4CHS SEMANAIS

REF/GRAUS:	 A	 R E

APS-91	 7.290.045,91	 8.019.050,50	 8.829.955,55	 9.703.051,11 10.673.356,22

APS-02	 8.019.650,50	 8.820.955,55	 9.703.051,11 $0.673.356,22 11.740.691,84
APS-03	 8.829.955,55	 9.703.051,11 19.673.356,22 11.740.691,84 12.914.761,03

APS-04	 9.703.051,55 $0.673.356,22 11.740.695,84 12.914.761,03 14.206.237,13
APS-05	 10.673.356,22 11.740.691,84 12.914.761,03 14.206.237,13 15.626.869,84
GPS-06	 11.527.224,72 12.679.947,59 13.947.941,91 15.342.736,10 16.877.009,71
APS-07	 12.449.402,70 13.694.142,96 15.063.777,26 16.570.154,99 18.227.179,49
OPS-08	 13.445.354,91 14.789.890,40 16.268.879,44 $7.895.767,39 19.685.344,13
APS-09	 14.520.983,30 15.973.081,63 17.570.389,80 19.327.428,78 21.260.171,66
APS-10	 15.682.661,97 17.250.928,17 18.976.020,98 20.873.623,08 22.960.985,39

Obs.: Aplica-se ao Auxiliar de Servicos de Saude, Arca - Consultoria Dentario sujeito

a j-30.



Anexo II a que se refere o artigo 6o. da Lei no.

QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE

leVEL SUPERIOR

JORNADA DE 201-15 SEMANAIS

8 EOC

C

24.282.000700
26.467.380700
28.849.444,20
31.445.894,18
34.276.024,65
37.360.866,87
40.723.344,89
44.388.445,93
48.383.406,07

O

26.467.389,00
28.849 444,20
31.445 894718
34.276 024,65
37.360 866,87
40.723 344,89
44.388 445,93
48.383 406,07
52.737.912,61

REF/GRAUS:	 A

APS-11

OPS-12

@PS-13
APS-14
OPS-15
OPS-16
APS-17
APS-18
APS-19

17.031.394,66
18.564.220,18
29.235.099,00
22.056.150700
24.941.203,59
26.204.911,82
28.563.353,88
31.134.055,73
33.936.120774

18.564.220,18
20.235.000,00
22.056.159,09
24.041.203,56
26.204.911,82
28.563.353,88
31.134.953,73
33.936.520,74
36.990.371,61

20.235.000,00
22.056.150,00
24.941.203,50
26.204.915,82
28.563.353,88
31.134.055,73
31936.120,74
36.990.371,61
40.319.595795

22.056.159,90
24.041.203,50
26.204.911,82
28.563.353,88
31.134.955,73
33.936.120,74
36.999.371,61
40.319.505,05
43.948.260,51

24.941.203,50
26.204.951,82
28.563.353,88
31.134.055,73
33.936.129,74
36.990.371,61
49.319.595,05
43.948.260,51
47.903.603,96

QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE

NIVEL SUPERIOR

JORNADA DE 24HS SEMANAIS .

•

REF/GRAUS1

@PS-11

OPS-12
APS-I3
@PS-14
APS-15
OPS-16
OPS-17
OPS-18
APS-19

20.437.673,60
22.277.064,22
24.282.009,00
26.467.380,06
28.849.444,20
31.445.894,58
34.276.024,65
37.360.866,87
40.723.344,89

8

22.277.064,22
24.282.000,06
26.467.380,09
28.849.444,20
31.445.894,18
34.276.024,65
37.360.866,87
40.723.344,89
44.388.443,93

E

28.849.444,20
31.445.894,18
34.276.024,65
37.360.866,87
40.723.344,89
44.388.445,93
48.383.406,07
52.737.952,61
57.484.324,75



O	 EC

Anexo II a que se refere o artigo 6o. da Lei no.

QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE

NIVEL SUPERIOR

JORNADA DE 30MS SEMANAIS

REF/GRAUS:.	 A 13	 C	 O	 E

QPS-11	 25.547.092,00 27.846.330,28 39.352.500,09 33.084.225,09 36.961.805,25
OPS-52	 27.846.330,28 30.352.500,00 33.684.225,00 36.061.895,25 39.307.367,72
OPS-13	 30.352.590,09 33.984.225,99 36.961.805,25 39.397.367,72 42.845.039,82
GPS-14	 33.084.225,00 36.061.885,25 39.307.367,72 42.845.038,82 46.701.083,59
OPS-15	 36.961.805,25 39.397.367,72 42.845.030,82 46.701.903,59 59.904.181,11
OPS-16	 39.307.367,72 42.845.830,82 46.701.083,59 50.904.181,11 55.485.557,41
OPS-17	 42.845.030,82 46.791.083,59 50.994.181,11 55.485.557,41 69.479.257,58
@PS-18	 46.701.083,59 50.904.181,11 55.485.557,41 60.479.257,58 65.922.390,76
@PS-19	 59.994.181,11 55.485.557,41 69.479.257,58 65.922.399,76 71.855.405,93

QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE

NIVEL SUPERIOR

JORNADA DE 361S SEMANAIS

REF/GRAUS:.	 A	 •B	 c	 O	 E

OPS-11	 30.656.510,39 33.415.596,33 36.423.090,99 39.701.979,09 43.274.166,39
GPS-12	 33.415.596,33 36.423.000,00 39.705.078,00 43.274.166,30 47.168.841,27
@PS-13	 36.423.090,09 39.791.970,99 43.274.166,30 47.168.841,27 51.414.036,98
OPS-14	 39.701.070,80 43.274.166,30 47.568.841,27 51.414.836,98 56.041.300,31
OPS-15	 43.274.166,39 47.168.841,27 51.414.936,98 56.941.390,31 61.985.917,34
@PS-16	 47.168.941,27 51.414.036,98 56.843.300,35 61.085.057,34 66.582.668,90
@PS-17	 51.414.936,98 56.041.399,31 61.085.017,34 66.582.668,99 72.575.109,19
OPS-18	 56.041.300,31 61.085.017,34 66.582.668,90 72.575.109,10 79.306.868,92
8PS-19	 61.085.917,34 66.582.668,90 72.575.199,10„79.196.868,92 86.226.487,12

QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE

NIVEL SUPERIOR

JORNADA DE 401-19 SEMANAIS

REF/SRAUS:	 A

OPS-11	 34.062.789,33 37.128.449,37 40.470.000,09 44.112.390,90 48.082.407,09
OPS-12	 37.128.448,37 40.478.000,08 44.112.300,88 48.082.407,00 52.409.823,63
@PS-13	 40.470.909,99 44.112.399,99 48382.49739 52.499.823,63 57.126.707,76
GPS-14	 44.112.300,00 48.082.407,00 52.409.823,63 57.126.707,76 62.268.111,45
9PS-15	 48.082.497,09 52.409.823,63 57.126.707,76 62.268.111,43 67.872.241,49
OPS-16	 52.409.823,63 57.126.707,76 62.268.111,45 67.872.241,49 73.980.743,22
@PS-17	 57.126.797,76 62.268.111,45 67.872.241,49 73.989.743,22 89.639.010,11
OPS-18	 62.268.111,45 67.872.241,49 73.980.743,22 80.639.810,51 87.896.52132
OPS-19	 67.872.241,49 73.980.743,22 89.639.919,11 87.896.521,92 95.807.297,91



Anexo III a que se refere o art. 4o.da Lei Ho.

Tabela de Enquadramento de cargos - Grupo 1

SITUAÇA0 MOVASITUAÇA0 ATUAL

:Ho.DE CARGOS

:EFETIVO:PROVIS.:

	

39:	 39:Biologo I

:	 22:	 :Biologo II

	

12:	 :Biologo III

:	 5:	 :Biologo IV

DENOMIHAÇA0 DO CARGO ' DEMOMINAÇA0 DO CARGO: REF.:PARTE :	 :Ho. DE:

:	 :TABELA: :CARGOS:

: REF. :PARTE

:TABELA:

:PP-III:

:QPS-11 ,f
:QPS-12

WS-13 :

:QPS-14

:PP-III:

:QPS-15

:QPS-16

:QPS-17

:PP-III:

:QPS-11

:QPS-12

:QPS-13

:s- 14

:PP-III:

:QPS-15

:QPS-16

:QPS-17

:FP-III:

:QPS-11

:QPS-12

:QPS-13

:QPS-14

:PP-III:

:QPS-15

:QPS-16

	

: HS-1:PP-III: :	 78:Biologo	 Classe I

	

: HS-2:PP-III: :	 : a) Categoria 1

	

: NS-3:PP-III: :	 : b) Categoria 2

	

: NS-4:PP-III:	 :	 : c) Categoria 3

I	 1
1	 1	

I	 I	 : d) Categoria 4
I	 1
1	 1	 I	 I	

a
a

1 I	 a	 .
I	 1	 1	 1	 :Biologo	 Classe II
1	 1
I	 1	

1	 1

	

I	 1	 : a) Categoria 1

1	 I	 1	 1

	

I	 1	
: b) Categoria 2

1	 I	
1	 1

	

1	 1	 : c) Categoria 3
1	 1	 1	 1	 a

	

1	 1	 a

55:Biomedico	 Classe I

1	 1	 1	 1

	

1	 1	
: a) Categoria 1

1	 1	 1	 1
1	 1	 1	 1	 : b) Categoria 2

: c) Categoria 3

a	 a	 1	 1	 : d) Categoria 4

1	 1

1	 1
I	 I

1	 1
I	 I

1	 1

— —

I

I	 1
1	 1

1	 1

1	 1

1	 I

1	 1

I	 1	 1
1	 1	 1
1	 I	 1
1	 1	 1

11	 1
1	 1

— I	 —	 1	 :
1	 I
I	 1

1	 1
1	 1	 1

1	 I
11

1 a 	1
1	 I	 1

MS -1:PP

NS -1:PP -III:

HS -2:PP

: MS -2:PP

HS-3:PP -III:

NS -3:PP -III:

HS -4:PP -III:

HS -4:PP -III:
1	 1
/	 1

a	 .
1	 1	

1	 1

1	 I	 11	 I

1

:Biomedico	 Classe II

: a) Categoria 1

b) Categoria 2

: c) Categoria 3

1465:Cirurgiao Dentista

: a) Categoria 1

b) Categoria 2

: c) Categoria 3

d) Categoria 4

	

508:	 123:Cirurgiao Dentista I

	

225:	 25:Cirugiao Dentista de Saude Escolar I

	

284:	 :Cirurgiao Dentista II

	

126:	 :Cirugiao Dentista de Saude Escolar II

	

152:	 :Cirurgiao Dentista III

	

68:	 :Cirugiao Dentista de Saúde Escolar III

	

71:	 :Cirurgia° Dentista IV

	

31:	 :Cirugiao Dentista de Saud5x.olar IV

Classe I

:Cirurgia° Dentista

: a) Categoria 1

b) Categoria 2

:Cirurgia° Dentista-

: a) Categoria 1

b) Categoria 2

: c) Categoria 3

Classe II

:QPS -17

	 *
cpaccdiv/proj37a.cal



Anexo III a que se refere o art. 4o. da Lei Mo.

Tabela de Enquadramento de cargos - Grupo 1

SITUAÇA0 ATUAL SITUAÇA0 MOVA

DEMOMIMAÇA0 DO CARGO • : REF.:PARTE : :No.DE	 DENOMIMAÇA0 DO CARGO

:	 :TABELA: :CARGOS:

: REF. :PARTE

:TABELA:

:MS-1 :PP-III:

:MS-2 :PP-III:

:HS-3 :PP-III:

:MS-4 :PP-III:

I	 I
I	 I
1	 1

296:Educador de Saude Publica

: a) Categoria 1

b) Categoria 2

: c) Categoria 3

d) Categoria 4

Classe I

	1299:	 1221:Enfermeiro I

	

25:	 :Obstetriz I

:Enfermeiro (Pronto Socorro)

	

727:	 :Enfermeiro II

	

14:	 :Obstetriz II

	

389:	 :Enfermeiro III

	

8:	 :Obstetriz III

	

182:	 :Enfermeiro IV

:Obstetriz IV

138:Farmaceutico

:Farmaceutico

:Farmaceutico

:Farmaceutico

97:Fisioterapeuta I

:Fisioterapeuta II

:Fisioterapeuta III

:Fisioterapeuta IV/

2649: Enfermeiro

a) Categoria

b) Categoria

c) Categoria

d) Categoria

Enfermeiro

a) Categoria

b) Categoria

c) Categoria

310:Farmaceutico	 Classe I

: a) Categoria 1

b) Categoria 2

: c) Categoria 3

d) Categoria 4

:Farmaceutico	 Classe II

a) Categoria 1

b) Categoria 2

c)i Categoria 3

195 Fisioterapeuta	 Classe I

a), Categoria 1

b) Categoria 2

c) Categoria 3

d) Categoria 4

:Fisioterapeuta	 Classe II

: a) Categoria 1

Categoria 2

: c) Categoria 3

155:

87:

46:

22:

98:

54:

29:

14:

1
II

III

IV

:Educador de Saude Publica

: a) Categoria 1

b) Categoria 2

: c) Categoria 3

Classe II

:PP -III:

:PP -III:

:PS

:PP -III:

:PP -III:

:PP -III:

:PP -III:

:PP -III:

:PP -III:

:PP -III:

:PP -III:

:PP -III:

:PP -III:

:PP -III:

:PP -III:

:PP -III:

:PP -III:

Classe I

1

2

3

4

Classe II

1

2

3

:MS-1

:MS-1

:MS-1

:MS-2

:MS-2

:MS-3

:MS-3

:MS-4

:MS-4

:NS-1

:MS-2

:MS-3

:MS-4

:MS-1

:NS-2

:MS-3

:MS-4

:Mo.DE CARGOS

:EFETIVO:PROVIS.:

:	 148:	 140:

:	 83:

:	 44:

:	 21:

	

148:	 140:Educador de Saude Publica I

	

83:	 :Educador de Saude Publica II

	

44:	 :Educador de Saude Publica III

	

21:	 :Educador de Saude Publica IV

, :PP -III:
:QPS -11 :	 .

	

.	 ,

:QPS -12 :	
.

:EPS -13I	 .,
:QPS-14 :	

.
.	 ...	 ,	 .
.	 :PP -III:

:QPS -15 :	
.

:WS-16 :	 .

:OPS-17 11	 .
.	 .	 .
,.	 :PP -III:
:QPS -11 :	 t).
:Qin -12'

:QPS-13 :	
.

:QPS-14 :	
.

.	 .	 .

.	 .	 ,

.	 :PP-III:

:QPS -15 :	
.

:QPS-16 :	
.

:QPS -17'	
.

.	 .	 .

.	 .	 .

,	 :PP -III:
:QPS -11 :	

.

:QPS -12 :	
.
. ./

:QPS -13 :	
.

:QPS -14 :	 .
,	 .

.	 .	 .

:PP-III:

:QPS -15 :	 .

:QPS -16 :	 .

:QPS 17'	 .
.	 .	 .
,	 .	 .
.	 :PP -III:
:QPS-11 :	 1 ,,,

. ,
:QPS-12 :	 .

:QPS -13'	 .
,

:QPS -14 :	 .
.	 .	 .
,	 .	 .
,

:PP -III:

:QPS-15 :	 .

:Ws- 16 :	 .
,

:QPS -17 :	 .
.	 ,	 .
.	 .	 .
.	 .
.	 .	 .

cpaccdiv/proj38.ca1



Anexo III a que se refere o art. 4o. da Lei Ho.

Tabela de Enquadramento de cargos - Grupo 1 .

SITUAÇA0 ATUAL SITUAÇA0 NOVA

2316:Medico I

10:Medico de Saude Escolar I

:Medico II

:Medico de Saude Escolar II

:Medico III

:Medico de Saude Escolar III

:Medico IV

:Medico de Saude Escolar IV

25:Medico Veterinario I

:Medico Veterinario II

:Medico Veterinario III

:Medico Veterinario IV

153:Nutricionista I

:Nutricionista II

:Nutricionista III

:Nutricionista IV

Mo.DE CARGOS

:EFETIVO:PROVIS.:

:	 137:	 137:

:	 77:

.41:

19:

DENOMINAÇA0 DO CARGO

137:Fonoaudiologo I

:Fonoaudiologo II

:Fonoaudiologo III

:Fonoaudiologo IV

4576:

75:

2562:

42:

1373:

23:

641:

10:

95:

53:

28:

13:

162:

91:

49:

22:

e

:MS-1 :PP-III:

:MS-2 :PP-III:

:NS-3 :PP-III:

:MS-4 :PP-III:

:is-1 :PP-III:

:MS-1 :PP-III:

:MS-2 :PP-III:

:NS-2 :PP-III:

:MS-3 :PP-III:

:NS-3 :PP-III:

:MS-4 :PP-III:

:MS-4 :PP-III:
I	 II	 I
I	 II	 I

I
:ns-1 :PP-III:
:MS -2 :PP-III:

:MS-3 :PP-III:

:MS-4 :PP-III:

:MS-1 :PP-III:

:NS-2 :PP-III:

:MS-3 :PP-III:

:MS-4 :PP-III:
I	 I

: REF.:PARTE : :No.DE

:TABELA; :CARGOS:

REF. :PARTE

:TABELA:

:PP -III:

:QPS -11

:QPS-12 :

:QPS -13

:QPS -14 :

:PP -III:

:QPS -151

:QPS -16

:QPS -17 I	 E

:PP -III:

:QPS -13	
d'

:QPS -14

:QPS -15

:QPS -16I

:PP -III:

:QPS -17

:QPS -18

:QPS -19

E	 :PP

:QPS-11

:QPS -12

:QPS-13 :

:QPS -14

:PP -III:

:QPS -15

:QPS -16

:QPS -17 :

'PP-UI:

:QPS -11 

:QPS -12

:QPS -13

:QPS -14

:PP -III:

;QPS-15 :

:QPS -16

:QPS -17

DENOMINAÇA0 DO CARGO

	

274:Fonoaudiologo	 Classe I

a) Categoria 1

Li) Categoria 2

c) Categoria 3

d) Categoria 4

	

Fonoaudiologo	 Classe II

a) Categoria 1

b) Categoria 2

c) Categoria 3

	

9302:Medico	 Classe I

: a) Categoria 1

b) Categoria 2

c) Categoria 3

d) Categoria 4

	

:Medico	 Classe II

: a) Categoria 1

b) Categoria 2

: c) Categoria 3

189:Medico Veterinario

: a) Categoria 1

b) Categoria 2

: c) Categoria 3

d) Categoria 4

:Medico Veterinario	 Class

a) Categoria 1

b) Categoria 2

c) Categoria 3

324 Nutricionista	 Classe I

a) Categoria 1

Li) Categoria 2

c) Categoria 3

d) Categoria 4

:Nutricionista	 Classe II

: a) Categoria 1

L) Categoria 2

: c) Categoria 3

1

Classe I

Classe II

cpaccdiv/proj39.ca1



Anexo III a que se refere o art. 4o. da Lei Mo.

Tabela de Enquadramento de cargos - Grupo 1
•

SITUAÇA0 NOVASITUAÇA0 ATUAL

I	 I

: REF. :PARTE

:TABELA:

Mo.DE CARGOS

:EFETIVO:PROVIS.:

: REF.:PARTE : :Mo.DE	 DEMOMIMAÇA0 DO CARGO

:	 :TABELA: :CARGOS:

DEMOMIMAÇA0 DO CARGO

I	 :PP -III:	 /

:QPS-11 :

:QPS-12 :	 .

:QPS-13 :	 I

I:QPS-14 :	 .
.	 .	 .
.	 .	 .

'.	 :PP -III:

:QPS -15

:QPS-16 :	 .'

:QPS -17'	 I
.	 ,

.	 ,	 .

.	 .	 .

.	 ,	 .

',	 :PP -III:

:QPS-11 :
,

:QPS -12 :	 I

:QPS-13 :	
.

:QPS 14'	 I
.	 .
.	 .	 .

I	 :PP -III:

:QPS -15 :	 .

:QPS -16 I	.I

:QPS -17' I
.	 .	 .
.	 .	 .
.	 .	 .
.	 .	 .

.	 :PP -III:

:QPS -11'	 .'

:QPS -12'	 .I

:QPS-13 :	 I
,

:QPS-14 :	 .
.	 .	 .
.	 ,	 .

.	 :PP -III:

:QPS -15 :

:MS-1 :PP-III:

:MS-1 :PP-III:

:MS-2 :PP-III:

:MS-2 :PP-III:

:MS-3 :PP-III:

:MS-3 :PP-III:

:MS-4 :PP-III:

:MS-4 :PP-III:

	

878:Psicologo	 Classe. I

: a) Categoria 1

b) Categoria 2

: c) Categoria 3

d) Categoria 4

	

:Psicologo	 Classe II

: a) Categoria 1

Li) Categoria 2

: c) Categoria 3

	

156:	 82:Psicologo I

	

567:	 :Psicologo na Saude I

	

86:	 :Psicologo II

- :Psicologo na Saude II

	

47:	 :Psicologo III

- :Psicologo na Saude III

	

22:	 :Psicologo IV

- :Psicologo na Saude IV

,

e

:Químico161 :MS-1 :PP -III;

	

37:Quimico	 Classe I

: a) Categoria 1

L) Categoria 2

: c) Categoria 3

d) Categoria 4

	

:Quimico	 Classe II

: a) Categoria 1

b) Categoria 2

: c) Categoria 3

;MS-1 PP-III;2: :Tecnico de Ortotica 10:Ortoptista	 Classe I

: a) Categoria 1

b) Categoria 2

c) Categoria 3

d) Categoria 4

:Ortoptista	 Classe II

: a) Categoria 1

b) Categoria 2

: c) Categoria 3

267:Terapeuta Ocupacional

: a) Categoria 1

b) Categoria 2

: c) Categoria 3

d) . Categoria 4

:Terapeuta Ocupacional

: a) Categoria 1

b) Categoria 2

c) Categoria 3

	

:QPS -16 :	 •	 :

:QPS-17 :

	

I	 I

	

I	 I

	

I	 I

	

I	 I

:PP -III:

:QPS-11	 d(

:QPS-12

:QPS -13

:QPS-14

	

I	 I

:PP -III:

:QPS-15

:QPS-16

:QPS-17 :

	

I	 I

	

I	 I

1

134: Terapeuta

:Terapeuta

:Terapeuta

:Terapeu),4

133:

75:

40:

19:

:MS-1 :PP -III:

:MS-1 :PP -III:

:MS-1 :PP -III:

:MS-1 :PP -III:

:MS-1 :
I	 I
I	 I
I	 I
I	 I

I	 I
I	 I

I
I	 I

I	 I

ec4Oc acionai I

..upacional

upacional i

Ocupacional,J

Oc Classe I

111

Classe II

cpaccdiv/proj40.ca1
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Anexo III a que se refere o Art. 4o. da Lei Ho.. n.°

Tabela de Enquadramento de Cargos - Grupo 2

_S. -3

SITUAÇA0 ATUAL SITUAÇA0 NOVA

Ho.DE CARGOS

:EFETIVO:PROVIS.:

:	 185:	 182:

DEHOMINAÇA0 DO CARGO	 : REF.:PARTE : :Ho.DE	 DEHOMINAÇA0 DO CARGO 	 : REF. :PARTE

:TABELA::	 :TABELA: :CARGOS:

:PP-III:

:QPS-7

:QPS-8

:QPS-9

:QPS-10

:HM-3 :PP -III:

:HM-4 :PP -III:

:tim -5 :PP -III:
I	 I
I	 I

I	 I	 II
I	 I	 II

I	 1	 II
I	 I

:HM-3 :PP -III:
I	 I
I1	 II

I	 I	 II
I	 I

„ II
I	 I	 II

:HM-3 :PP -III:

:HM-4 :PP -III:

:HM-5 :PP -III:

1691:Tecnico de Saude

: a) Categoria 1

	

185:	 182:Auxiliar de Farmaceutico I

	

111:	 :Auxiliar de Farmaceutico II

	

74:	 :Auxiliar de Farmaceutico III : h) Categoria 2

: c) Categoria 3

d) Categoria 4

:	 24:

:	 295:

:	 177:

:	 118:

:	 40:

:	 286:

:	 172:

:	 115:

:Protetico Arcas

1- Farmacia (370 cargos)

2- Laboratorio (590 cargos)

3- Protese Dentaria (24 cargos)

4- Hutriçao e Dietetica (40 cargos)

5- Higiene Dental (94 cargos)

6- Radiologia (573 cargos)

274:Tecnico de Laboratorio I

:Tecnico de Laboratorio II

:Tecnico de Laboratorio III• e	 eaa
e	 a1e

1e	
1I	 1	 11I

:HM-3 :PP-III:
I	 I
I	 I

I	 I	 II
I	 I

:HM-3 :PP-III:

:HM-4 :PP-III:

:HM-5 :PP-III:
I	 I
I	 I

I	 I

:HM-3 :PP-III:

:HM-4 :PP-III:

:HM-5 :PP-III:
I	 I
I	 I

I	 I
I	 I

I	 I	 II
I1	 II

I	 1Il
I	 I

:Tecnico de Hutriçao e Dietetica

256:Tecnico de Radiologia I

:Tecnico de Radiologia II

:Tecnico de Radiologia III

1

47:

28:

19:

47:Tecnico em Higiene Dental I

:Tecnico em Higiene Dental II

:Tecnico em Higiene Dental III

cpaccdiv/proj41.ca1



Anexo III a que se refere o Art. 4o. da Lei Ho.

Tabela de Enquadramento de Cargos - Grupo 3

	

[1:7;k1Na n'

<25

n.•

SITUAÇA0 NOVASITUAÇA0 ATUAL

No.DE CARGOS

EFETIVO:PROVIS.:

	

5296:	 4960:Auxiliar de Enfermagem I

	

3177:	 :Auxiliar de Enfermagem II

	

2118:	 :Auxiliar de Enfermagem III

: REF.:PARTE

:	 :TABELA:

:HM-1 :PP -III:

:HM-2 :PP -III:

:HM-3 :PP -III:
I	 I
I	 I
I	 I
I	 I
I
I	 I

:Ho.DE

:CARGOS:

: REF. :PARTE

:TABELA:

:PP-III:

:QPS-6	
/

:QPS-7

:QPS-8

:QPS-9

PP-III:

:QPS-5

:QPS-6

DEHOMINAÇA0 DDEHOMINAÇA0 DO CARGO DEHOMIHAÇA0 DO CARGO

10591:Auxiliar de Enfermagem

a) Categoria 1

b) Categoria 2

c) Categoria 3

d) Categoria 4

:HM-1 :PP-III:

:HM-2 :PP-III:

:HM-3 :PP-III:
I	 I
I	 /

:HM-1 1PP-III:

:HM-2 :PP-III:

:HM-3 :PP-III:
I	 I
I	 I

:HM-1 :PP-III:

:HM-2 :PP-III:

:HM-3 :PP-III:
I	 I
I	 I

:HM-1 :PP-III:

:HM-2 :PP-III:

:HM-3 :PP-III:
I	 I
I	 I

:HM-1 :PP-III:

:HM-2 :PP-III:

:HM-3 :PP-III:
I	 I
I	 I

:HM-1 :PP-III:
I	 I
I	 I
I	 I
I	 I
I	 I
I	 I

:HM-1 :PP-III:

:HM-2 :PP-III:

:HM-3 :PP-III:

	

81:	 72:Tecnico de Eletrocardiogra

	

48:	 :Tecnico de Eletrocardiogra

	

32:	 :Tecnico de Eletrocardiogra

72:Tecnico de Eletrocardiografia I

:Tecnico de Eletrocardiografia II

:Tecnico de Eletrocardiografia III

644 Auxiliar Tecnico de Saude

a) Categoria 1

, t0 , Categoria 2

c.) Categoria 3

d) Categoria 4

:QPS -7

:QPS -813:

7:

12:Tecnico de Eletroencefalografia I

:Tecnico de Eletroencefalografia II

:Tecnico de Eletroencefalografia III5:

109:

65:

44:

91:

54:

36:

17:

11:

Arcas

94:Tecnico de Gasoterapia I

:Tecnico de Gasoterapia II

:Tecnico de Gasoterapia III

1- Eletrocardiografia (161 cargos)

2- Eletroencefalografia (25 cargos)

3- Gasoterapia (218 cargos)

4- Hemoterapia (181 cargos)

5- Histologia e Citologia (35 cargos)

Autopsia (24 cargos)

81:Tecnico de Hemoterapia I

:Tecnico de Hemoterapia II

:Tecnico de Hemoterapia III

15:Tecnico de Histologia e Citologia I

:Tecnico de Histologia e Citologia II

:Tecnico de Histologia e Citologia III/I

24:	 :Tecnico em Autopsia

	

2:	 3:Tecnico de Fisioter

	

2:	 :Tecnico de Fisioter

	

2:	 3:Tecnico de Fisioterapia I

	

2:	 :Tecnico de FisioterA II

:Tecnico de Fisiot~ III

cpaccdiv/proj42.ca1



SITUAÇA0 NOVA

: REF. PARTE : :No.DE	 DENOMINAÇA0 DO CARGO

:	 :TABELA: :CARGOS:

:NO-4 :PP-III:	 1173:Auxiliar de Serviços de Saude

:NO-5 :PP-III:	 : a) Categoria 1

.	 .	 ,

.	 .	 .
,	 E	 E

	

.	 .
,

	1151:	 :Atendente de	 erm. gem
.	 .	 ,
.	 .	 ,
.	 .	 .

•

or.

Anexo III a que se refere o Art. 4o. da Lei No.

Tabela de Enquadramento de Cargos - Grupo 4

SITUAÇA0 ATUAL

No.DE CARGOS

DENOMINAÇA0 DO CARGO

:EFETIVO:PROVIS.:

:	 134:	 55:Agente de Controle de Zoonoses I

:	 89:	 :Agente de Controle de Zoonoses II
.	 .,	 ..	

: b) Categoria 2,	 E,

:	 291:	 292:Atendente de Consultorio Dentaria I 	 :N8-3 :PP-III: :	 : c) Categoria 3

:	 175:	 :Atendente de Consultorio Dentario II 	 :NB-4 :PP-III: :	 : d) Categoria 4

:	 117:	 :Atendente de Consultorio Dentaria III 	 :NB-5 :PP-III:
E,.	 1	 EIII

:	 129:	 130:Auxiliar de Laboratorio I	 :NB-2 :PP-III: :	 :	 Areas

:	 78:	 :Auxiliar de Laboratorio II	 :NB-3:PP-III: :	 :	 1- Consultorio Dentario (583 cargos)

:	 52:	 :Auxiliar de Laboratorio III	 :NB-4 :PP-III: :	 :	 2- Necropsia (12 cargos)
E ,	 /1	 1 I

:E.	 .	 3- Laboratorio (259 casrgos)11	 1	 E

:	 12:	 :Auxiliar de Necropsia	 :N8-2 :PP-III: : 	 s'4- Radiologia (96 cargos)
I	 11	 I.

	

E	
:E	 1	 5- Zoonoses (223 cargos).	 1	 1/

:	 48:	 48:Auxiliar de Radiologia I	 :NB-1 :PP-III: :	 E

:	 29:	 :Auxiliar de Radiologia II	 :NB-2 :PP-III:	 :	 .

:	 19:	 :Auxiliar de Radiologia III	 :NB-3 :PP-III: :	
E
E

1I	 1	 1,E
E11	 I	 IEEE

:NB-2 :PP-III:	 1151:Atendente de Enfermagem
oE	 I	

El	 :	 IEE

	

E	 1

	

EE	
:1	 E	 a) Categoria 111

	

1	 1
E	 o

11	
: b) Categoria 2o	 e

	

1	 111	
:E	 c) Categoria 3

	

1	 1e
E	 o	 E	 E

1	 1	 1	 : d) Categoria 41
1	 1

	

1	 1 1
11	 1	 11 

E
aoE	 1

11	 1	 I
11	 1	 1

: REF. :PARTE

:TABELA:

:PP-III:

:QPS-1

:QF'S-2

:QPS-3

:QPS-4

1	 1	 1
1	 I	 1
1	 1	 1

EPS	 E
1	 1	 1 /
1	 1	 1

:QPS -1

:QPS -2

:QPS -3 :

0P54
1	 1	 1
1	 1	 1
1	 1	 1
1	 1	 1
1	 1	 1
/	 1
1	 ',	 1	 1

1

cpaccdiv/proj43.cal



:Medico Classe II

Dema is Cargos Classe I I

Anexo IV a que se refere oart	 .::	 da Lei No.\	
I

QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE.

CARGOS DO GRUPO 1

CRITER 10
MIN IMO

CARGO
1, CAT. :	 REF. : TE:MF.'0

; -	 ..	 .. _.. ..	 .. .. ... ......... ....___.............. _.................	 ..	 ...	 ..	 ..	 ..	 •••	 _

:Me d i c c)	 C ..1,3 ss Q.! . r.	 1. : (3.P S -- 1 3 I,	 OI

2 : 0.1 ::'S -- 1 4 :	 3n 	 ,

3 '1 Of - `-n 	 7
4 ; Qrs	 :	 1

: Dema is Cargos	 Classe I	 :	 1 : QPS-11 :	 O	 .
:	 2	 :	 I::'. 12
:	 3 1. QPS-13 :	 7

,:	 4 : QPS-14 :	 11

.1 CARGOS DO GRUPO 1.	 ,

.	 ..	 ,

CRITERIOS MINIMOG

1. E M (3	 1.	 1.1 OS
C.': A R G C) 	 •1

., 	 ..	 .
: *	 : *..	 .	 ,.	

.
 ACESOS : INGRESSO :.	 .

--------••••-- - • •• •	 ,
i	 1	 i

:	 1 : QP '3 -- 17	 1:	 1	 1 2,	 n 	 i
n1	 ',.:?,	 : 0.1:' :3 -- I. O 	 :	 1 5	 16	 1N	 forma  E:fs. t a •••• :.
.

:	 3 : QPS-19 1	 20	 I	 21	 :belecida	 no :
---. - - - . - - - •	 • --	 • - 1Anex o I desta

.

	

1 : QPS-15 :	 11	 12.

	

2 : QPS-16 :	 15	 .	 16	 ..
3 .: QPS-	 20	 2	17 :	 1	 ..

.	 .

	

.	 .

* ACESSO na Categoria 1.
* INGRESSO na Categovt

cp a ccdi v/pr oj 64A jca 1



tf).=
4(.3

.9J-3

:Auxiliar de Enfermagem :	 1 :QPS-6
:	 2 :QPS-7
: 3 :QPS-0
: 4 :QPS-9

O
6

11
19

Anexo IV	 a que se refere o art.r3 da Lei Ho.
QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE.

alp

CARGOS DO GRUPO 2

.	 ..	 :	 CRITERIO MINIMO	 :.	 ,
.	

1	 1CARGO	 :	 :.	 ,	 .
11	 :CAT.:	 REF. :	 TEMPO	 .

:Tecnico de Saude	 :	 1 :QPS -7 :	 O	 .

	

:QPS -O	 :	 6	 ..	 ,
.	 :	 3 :QPS -9	 :	 11	 .,	 .
.	 :	 4 :QPS -10 :	 19	 ..	 .
.	 _,..

CARGOS DO GRUPO 3

,.	 :	 CRIIERIO MI•IMO,,
..C A R G O	 :	 :.	 .,

,i	 :cnT.:	 REF. :	 TEmro,

:Auxiliar Tecnico de Saude	 :	 1 :QPS ..-5	 :	 O	 .
.	 .:	 2 :QPS -6	 :	 6.	 .
..:	 3 :QPS -7	 :	 11.	 .
.	 .:	 4 :QPS -O	 :	 19.	 .

CARGOS DO GRUPO 4

.	 .	 :	 CRITERIO MI•IMO.	 .
.	 ..	 CARGO	 :	 :.	 .

I
.	 :CAT.:	 REF. :	 TEMPO	 .,

:Auxiliar de Serviços de Saude : 1 :QPS -1 	 O
:Atendente de Enfermagem 	 : 2 :QPS -2 :	 6

:	 :ors-3
:	 4 :ors 4	 :	 19

1.n.;	 7,1

cpaccdiu/PROj64C.CAL



Ma e.'	 clegt

e.' 	 do 19	

	 J

: :Unidade de Trabalho.::Unidade de Trabalho.:reiras.

:CARGOS DO GRUPO 2

:Grau "A" da Referencia HM-3, do Quadro Geral do Pessoal.

I I	
:CARGOS DO GRUPO 3

:Grau "A" da Referencia HM-1, do Quadro Geral do Pessoal.

II

Anexo V	 a que se refere o artigo 47 da Lei No.

Quadro dos Profissionais da Saude

Tabela de Calculo de Gratificaçoes

*	
_ 

*
I

SITUAÇA0 ATUAL	
I	

SITUAÇA0 NOVA	 .I	 I,

GRATIFICAÇA0
,

:	 PERCENTUAL	 :	 INCIDENCIA	 : :	 PERCENTUAL	 :	 IHCIDENCIA	 .

,
Gratificaçao de Dificil Acesso:30Z ou 50% de acordo:Padrao correspondente a classe: :30% ou 50% de acordo:CARGOS DO GRUPO 1 	 .

:com a localizaçao da :inicial das respectivas ':ar- : :com a localizaçao da :Grau "A" da Referencia HS-1, do Quadro Geral do Pessoal. 	 .

I	 I

I I	 :CARGOS DO GRUPO 4

	

.	 .i
:Grau "C" da Referencia HB-1, do Quadro Geral do Pessoal. 	 .

.

	

'1	 .	 I

,	 .	 , I	 I	 . 	 .

.

	:Gratificaçao de Gabinete, cal-:	 30%	 :Grau "A" da referencia do Car-: : 	 30%	 :CARGOS DO GRUPO 1	
.

	

:culadas com base na Referencia: 	 :go.	
I I
I I	 :Classe I: Grau "A" das Referencias NS-1, MS-2, HS-3 e NS-4 do Quadro Ge-:

.	 .
:do cargo do servidor. 	 .	 : :	 :ral do Pessoal, para as Categorias 1, 2 7 3 e 4, respectivamente. 	 .

,	 I	 I

:Classe II: Grau "E" das Referencias MS-1, NS-2 e NS-3 do Quadro Geral:

.	 I I	 :do Pessoal, para as Categorias 1, 2 e 3, respectivamente. 	 .

II
,.	 ,-.,	 I I	 :CARGOS DO GRUPO 2

.	 I	 I

. 	 I I	 :Grau "C" das Referencias HM-1, HM-2, HM-3 e HM-4 do Quadro Geral do Pes-:

.	 ,	 .
,	

.
I I	 :soal, para as Categorias 1, 2, 3 e 4, respectivamente.

:CARGOS DO GRUPO 3

:Grau "A" das Referencias HM-1, HM-2, HM-3 e HM-4, do Quadro Geral do

:Pessoal para as Categorias 1, 2, 3 e 4, respectivamente.

:CARGOS DO GRUPO 4

:Grau "C" das Referencias NB-1, NB-2, NB-3 e NB-4, do Quadro Geral do

:Pessoal, para as Categorias 1, 2, 3 e 4, respectivamente.

,.
:Gratificaçao de Preceptor 	 .	 30%	 :Referencia inicial da carreira: : 	 30%	 :Grau "A" da Referencia NS-1 do Quadro Geral do Pessoal. 	 .
.	 . 
.	 .	 :de Medico.	 I

:Gratificaçao de Resgate a Psi-: 	 30%	 :Padrao inicial do cargo ou : :	 30%	 :Grau "A" das Referencias HM-I, H1-2, HM-3 e HM-4 do Quadro Geral do Pes-:

:copatas	 .	 :funçao do servidor. 	
II I

I	 'soai, para as Categorias 1, 2, 3 e 4, respectivamente (ocupantes de car-:
,	 .	 ,	 I	 I

:gos e funçoes de Auxiliar de Enfermagem).	 .

I

A,

cpaccdiv/proj69.cal	 /17-_2‘H	 .	
*

,	 . 	 I	 .	 .
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente	 projeto de lei tem por

objetivo dispor sobre a organização do Quadro	 dos

Profissionais da Saúde, reenquadrar cargos e funções,

reordenar os grupos relacionados à área de 	 saúde

estabelecidos na Lei TIO. 10.430, de 29 de fevereiro de 1988,•

criar novas escalas de padrões de vencimentos e instituir

planos de carreira.

Dentre os graves problemas que afligem a

população deste País, avulta, sem sombra de dúvida, o da

saúde, a exigir encaminhamento corajoso e prioritário.

O tema reveste-se de tal magnitude que o

próprio legislador Constitucional fez incluir a saúde entre

os direitos fundamentais inscritos no Título II da Carta

Magna. E fez mais, ao deixar expresso no artigo 196 da Lei

Maior:

"A saúde é direito de todos e dever do

Estado, garantido mediante políticas

MC- 026- DGM
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sociais e econômicas que visem à redução

do risco de doença e de outros agravos e

ao acesso universal e igualitário às

ações e serviços para sua promoção,

proteção e recuperação".

Na mesma direção, sabiamente, orientou-

se o legislador municipal.

Com efeito, reza o artigo 212 da Lei

Orgânica do Município de São Paulo:

"A saúde é direito de todos, assegurado

pelo Poder Público".

Esses ditames	 legais bastariam para

demonstrar a responsabilidade cometida ao Poder Público na

área relacionada à saúde como um todo; e mais, o direito

assegurado a cada cidadão de atendimento pronto e adequado.

A questão, todavia, não se resume ao simples aspecto legal.

Transborda, com efeito, desses limites precisos e adentra o

campo do social.

Nesse sentido, conhecedor das

dificuldades enfrentadas pela laboriosa população desta

Metrópole, já em campanha, assumi compromissos direcionados,

notadamente, às áreas da educação e da saúde.

MC- 026 - DGM
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E esses compromissos, senhores, vêm

sendo resgatados por esta Administração. A presente

propositura, que ora submeto à apreciação dessa respeitável

Casa, é bem o exemplo do dever que desejo ver cumprido.

Com ela buscou-se organizar de modo

abrangente e mais adequado o Quadro dos Profissionais da

Saúde, sempre com o intuito maior de oferecer melhor

atendimento à população, sobretudo a sua parcela mais

necessitada.

Pretendeu-se, ademais, agasalhar pleitos

manifestados de há muito pelas várias e dedicadas categorias

que integram a área de atuação em foco.

410	
Dentre essas justas pretensões, merecem

destaque a instituição de 	 planos de	 carreiras e o

reenquadramento de cargos e funções.

Com o atendimento dessas reivindicações,

está o Poder Públio cumprindo dever constitucional e

contribuindo, de forma decisiva e marcante, para solução de

problema que a par de sacrificar o indivíduo, torna ainda

mais profunda a questão social.

A propositura, com as feições assim

MO . 026- DGM



delineadas, apresenta-se revestida de indiscutível interesse

4

Fogia	
de proc.

do 19

•

público.

Verdadeiramente, acolhida a mensagem, o

Município poderá contar, com Quadro de Saúde estruturado de

forma moderna, apto a responder às necessidades da

população. De outra parte, os profissionais integrantes do

Quadro mencionado poderão desenvolver com dignidade e

estímulo suas	 tarefas, recebendo	 o reconhecimento da

Administração e dos usuários.

É importante salientar, a este passo,

que o projeto de lei ora encaminhado reveste-se de caráter

pioneiro ao assegurar a implantação da carreira suplementar,

representada pela Classe II, para os níveis universitários.

Ademais, constitui também inovação a

garantia da evolução funcional, mediante critérios

objetivos, para os profissionais da área de saúde.

Acrescente-se, ainda, o relevante número

de profissionais beneficiados pela medida, que atinge o

total de 34.000 servidores, sendo 16.000 universitários e

18.000 não universitários.

De se ressaltar, ainda, que a atual

Administração, ao assumir, encontrou a área de saúde em
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estado calamitoso, ressentindo-se especialmente de pessoal,

em razão do aumento da demanda da população aos serviços de

saúde municipais, motivado pela crise do setor nas áreas

estadual e municipal.

Assim, optou-se por remeter à apreciação

do Legislativo, em primeiro lugar, a presente propositura,

que constitui um "projeto piloto" e que será seguido por

novas propostas de organização das demais carreiras da

Prefeitura, a serem encaminhadas oportunamente.

Demonstrado, assim, o real significado

da propositura, submeto-a à apreciação dos nobres edis, que,

no cumprimento de seus elevados compromissos, haverão por

bem aprová-la.

Acompanham

ilustrativas do assunto.

cópias	 xerográficas

LMBN/mag.




